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OBJETO: Contratação de empresa de serviços de
consultoria no atendimento do E-Social efetuando
treinamento e capacitação da equipe do Setor de recursos
Humanos, qualificação cadastral do trabalhadores,
mapeando processos, substituição da GFIP para
recolhimento de contribuições previdenciárias e FGTS,
Orientações das DCTFweb, SPED Reinf e EFD-Reinf -

Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras
O informações Fiscais, interpretação técnica das informações

do E-Social, através de consultor que deverá acompanhar e
orientar todas as fases, com base no Decreto 8373/2014,
visando atender às necessidades da prefeitura Municipal de
Santaluz-BA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

LANÇADO NO SIGA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
006/2023

Processo Administrativo: 031/2023
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Angela Maria dos Reis Pinho

Comissão de contratação

Autuação

Processo Administrativo autuado na data

de hoje, para os devidos fins de direito.

Santaluz -   Bahia, 14 de fevereiro de

2023.

Contratação de empresa de serviços de consultoria no

atendimento do E-Social efetuando treinamento e

capacitação da equipe do Setor de recursos Humanos,

qualificação cadastral do trabalhadores, mapeando

processos, substituição da GFIP para recolhimento de

contribuições previdenciárias e FGTS, Orientações das

DCTFweb, SPED Reinf e EFD-Reinf - Escrituração Fiscal

Digital de Retenções e Outras informações Fiscais,

interpretação técnica das informações do E-Social,

através de consultor que deverá acompanhar e orientar

todas as fases, com base no Decrefo 8373/2014, visando

atender às necessidades da prefeitura Municipal de

Santaluz-BA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

o

O

OBJETIVO:

ÓRGÃO/SETOR:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N031/2023

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 006/2023
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R$0,00Valor Total:

TOTALPREÇO

Und.

UNID

11,00

QTD.

100200003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:SERVIÇOS
DIVERSOS

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

001

ITEM

Contratação de empresa de serviços de consultoria no atendimento ao eSocial efetuando a qualificação cadastral dos trabalhadores, avaliação dos
processos e rotinas desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, Folha de Pagamento, Interpretação Técnica das Informações do e-Sooial.

Exmo. Sr.

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a execução do
Assunto / Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria.

JUSTIFICATIVA:

A" presente solicitação da contratação consiste com base no Decreto 8373/20214 que institui o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fis
cais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial com o objetivo de desburocratizar e unificar a transmissão de dados e informações cadastrais dos S
èrvidores Municipais a fim de possibilitar aos órgãos participantes do projeto, na medida da pertinência temática de cada um, a utilização de tais inf

r-^,ormações para fins trabalhistas , previdenciário, fiscais e para a apuração de tributos e da contribuição para o FGTS.
l^ .Desta forma, a contratação é uma obrigatoriedade de informar ao Governo dados do órgão, dos Servidores e Trabalhadores que lhes prestam ser

viços, independente da categoria, se efetivo, contratado, nomeado ou gestor público, todos precisarão ser informados. Logo, a contratação justific
a-se para a orientação correta dos leiautes e suas validações e regras exigidos pelos manuais do e-Social. Nessa vertente, a contratação desse
serviço trará melhorais em termos de processos internos, como também auxilia no serviço prestado aos beneficiados com o atendimento qualificad

^o e pronto para prestar esclarecimentos de interesse geral. Assim, a obrigatoriedade desta administração em adotar medidas que tenha este esco
po. Vale ressaltar que esta despesa é de extrema importância para que possamos dar continuidade aos trabalhos desenvolvidos pela administraç
ão municipal.

SANTALUZ, BA 07/02/2023

N42060 / 2023

Centro de Custo:- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO:

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Rua Getúlio Vargas, 690
Centro

SANTALUZ
CNPJ: 13.807.870/0001-19

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ



Salvador Shopping Business -Alameda Salvador, 1057, Sala 911 e 912 Caminho das arvores,
.; .  ,.•.''' 'Salvador-6Â, CEP: 41820-790.
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Salvador Shopping Business -Alameda Salvador, 1057
Sala 911 e 912 Caminho das arvores, Salvador- BA

CEP: 41820-790
comercial@esocialconsultoria.com
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Salvador Shoppin^Business - Alameda Salvador 105.7,'Salq 911 e 912 Caminho das arvores,
^Salvador!-BA,^ CEP 41820-790.
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102.000,00

R$ 9.272,73
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técnica  ^,
através   de
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com base ' hõ (Decret^^S^^OM,
visando atenders/às  necessidades  da

prefeitura Muu^pal de S^ntalu^;-BA

ç
consulfõr    que  devera

Contrat^ção de empresa de semços de
consultoria no atendimento do E-Social]

efetuando (treinamento e capacitação da
equipe do^ Setor de recursos Hiípiaiío,
qualificação cadastral do trabalh^dores,
mapeando^ processos, substituição fia
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^, informações do E-^ócial,

lfõd

OBJETO: Contratação de empresa de 'serviços de consultoria no atendimento do E-
. Social efetuando treinamento e capacitação da equipe do Setor de recursos Humanos,

qualificação cadastral do trabalhadoicsj'mapeando processos, substituição da GFIP para

Éolhímento de contribuições previdenciárias e FGTS, Orientações das DCTFweb,
EpÍReinf^è EFD-Reinf - Escntjíifação Fiscal,T)igital de Retenções e Outras

i;|i!iniprináções^ií!cais, interpretação téc^ica das informações do E-Social, através de

iV-lcpnsültor qúcjdeverá acompanhar e onentar todas as fases, com base no .Decreto
;; 8373/2014, visando atender as necessidades da prefeitura Municipal de Santaluz-BA/'

"\

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ- BA

COTAÇÃO DE PREÇOS
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/12/2022 às 11:59:54 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/06/2016

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE
(71) 8630-0330/ (71) 8260-0660

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@ESOCIALCONSULTORIA.COM

UF
BA

MUNICÍPIO
SALVADOR

BAIRRO/DISTRITO
CAMINHO DAS ARVORES

CEP
41.820-790

COMPLEMENTO
SALVADOR SHOPPING BUSINESS TORRE
AMERICA SALA 911 E912

NÚMERO
1057

LOGRADOURO
AL SALVADOR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customlzáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

PORTE
ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ESOCIAL CONSULTORIA

NOME EMPRESARIA!.
ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

DATA DE ABERTURA
27/06/2016

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.079.741/0001-30
MATRIZ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

about:blank02/12/22,12:00
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Atenciosamente,

Assunto: Solicitação da dotação orçamentária para abertura de processo administrativo do

objeto contratação de empresa de serviços de consultoria no atendimento ao eSocial efetuando a

qualificação cadastral dos trabalhadores, avaliação dos processos e rotinas desempenhadas pelo

Setor de Recursos Humanos, Folha de Pagamento, Interpretação Técnica das Informações do e-

Social.

Prezado Senhor,

Em observância do art. 72, inciso IV da lei 14.133/21, solicitamos neste setor

contábil a indicação dos recursos orçamentários do objeto contratação de empresa de

serviços de consultoria no atendimento ao eSocial efetuando a qualificação cadastral

dos trabalhadores, avaliação dos processos e rotinas desempenhadas pelo Setor de

Recursos Humanos, Folha de Pagamento, Interpretação Técnica das Informações do e-

Social.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no

valor de R$ 102.000,03 (cento e dois mil e três centavos).

Do: Secretaria Municipal de Administração

Para: Setor de Contabilidade

Santaluz - BA, 09 de fevereiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2386 www.santaluz.ba.gov.br
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e Contabilidade'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PARECER CONTÁBIL

Santaluz - BA, 09 de fevereiro de 2023

Do: Setor de Contabilidade

Para: Secretária Municipal de Administração

Senhor,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação orçamentária para custear despesas

relativas a Contratação de empresa de serviços de consultoria no atendimento do E-Social efetuando

treinamento e capacitação da equipe do Setor de recursos Humanos, qualificação cadastral do

trabalhadores, mapeando processos, substituição da GFIP para recolhimento de contribuições

previdenciárias e FGTS, Orientações das DCTFweb, SPED Reinf e EFD-Reinf - Escrituração Fiscal

Digital de Retenções e Outras informações Fiscais, interpretação técnica das informações do E-Social,

através de consultor que deverá acompanhar e orientar todas as fases, com base no Decreto 8373/2014,

visando atender às necessidades da prefeitura Municipal de Santaluz-BA, tenho a informar-lhe que:

a)Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se reservada;

b)A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Administração

UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Administração

UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

Atenciosamente,



2.1 Da necessidade da contratação

A presente solicitação da contratação consiste com base no Decreto 8373/20214 que institui o
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas, DCTFweb,
SPED Reinf e EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras informações Fiscais
- e-Social com o objetivo de desburocratizar e unificar a transmissão de dados e informações
cadastrais dos Servidores Municipais a fim de possibilitar aos órgãos participantes do projeto, na
medida da pertinência temática de cada um, a utilização de tais informações para fins trabalhistas ,
previdenciário, fiscais e para a apuração de tributos e da contribuição para o FGTS.

Desta forma, a contratação é uma obrigatoriedade de informar ao Governo dados do órgão, dos
Servidores e Trabalhadores que lhes prestam serviços, independente da categoria, se efetivo,
contratado, nomeado ou gestor público, todos precisarão ser informados. Logo, a contratação
justifica-se para a orientação correta dos leiautes e suas validações e regras exigidos pelos
manuais do e-Social.

Nessa vertente, a contratação desse serviço trará melhorais em termos de processos internos,
como também auxilia no serviço prestado aos beneficiados com o atendimento qualificado e
pronto para prestar esclarecimentos de interesse geral. Assim, a obrigatoriedade desta
administração em adotar medidas que tenha este escopo. Vale ressaltar que esta despesa é de
extrema importância para que possamos dar continuidade aos trabalhos desenvolvidos pela
administração municipal.

Deste modo, em virtude da complexidade da matéria, bem como a ausência de servidores do
Município que detenham tal expertise, e necessidade do Município em implantar rotinas mais
eficientes no Setor de Recursos Humanos, faz necessária a contratação de profissionais
especializados no direcionamento das demandas aqui apontadas.
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2. JUSTIFICATIVA

TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Administração

|.- :•^'-...  ._'••••' m. objeto  '  .••••' ..-.•;•..   .•     -,'•. : ^• \

Contratação de empresa de serviços de consultoria no atendimento do E-Social efetuando
treinamento e capacitação da equipe do Setor de recursos Humanos, qualificação cadastral do
trabalhadores, mapeando processos, substituição da GFIP para recolhimento de contribuições
previdenciárias e FGTS, Orientações das DCTFweb, SPED Reinf e EFD-Reinf - Escrituração
Fiscal Digital de Retenções e Outras informações Fiscais, interpretação técnica das informações
do E-Social, através de consultor que deverá acompanhar e orientar todas as fases, com base no
Decreto 8373/2014, visando atender às necessidades da prefeitura Municipal de Santaluz-BA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA
. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa/escritório por
Inexigibilidade de Licitação, nos termos exigidos na alínea "c", inciso III, do art. 74, da Lei
n14.133/2021.

2.2 Da inviabilidade de competição.

A inexigibilidade de licitação tem fundamento geral na impossibilidade de competição entre
propostas, afigurando-se sempre que for inviável uma avaliação puramente objetiva da qualidade
do contratado, em face da natureza do objeto contratual, que exige a atuação de profissionais de
alto gabarito e experiência, sob pena de não ser atendido o interesse público subjacente à

contratação.

Neste sentido, preleciona o doutrinador Jacoby Fernandes, em sua obra "Contratação Direta sem
licitação":

^Primeiro ponto necessário à compreensão: é a pretensão antiga de

várias profissões vedar a competição pelo preço, com vistas a impedir
o aviltamento da remuneração profissional, preservando a dignidade
profissional. Numa analogia de argumentos, se o preço fosse
determinante da contratação dos serviços, o concurso público para
ocupação de cargos deveria selecionar quem cobra o menor valor.
Certamente o cidadão-contribuinte não quer o "profissional mais
barato", mas o melhor, e é precisamente por isso que a escolha não
precisa ocorrer pelo menor preço. Por outro lado, a contratação de
serviços técnicos profissionais especializados, escolhidos pelo menor
preço, tem sido danosa aõ interesse público e, em alguns casos,

condenando em sucumbências milionárias alguns municípios.

Some-se ao exposto, a inviabilidade de competição, como um dos pressupostos de natureza legal,
que se estabelece, também, pela impossibilidade de licitar valores heterogêneos.

^^ A contratação dos serviços ora propostos será pelas disposições contidas na alínea "c", inciso III,

do art. 74, da Lei n14.133/2021 c/c art. 6o, XVIII "c", à qual as partes se sujeitam para resolução
dos casos de omissões e qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação: c) assessorias ou consultorias
técnicas e auditorias financeiras ou tributárias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA
. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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4.DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA
. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

3.DO ENQUADRAMENTO LEGAL:"1

3.1.O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021
(Nova Lei de Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso III, alínea "c".

3.2.O procedimento observado obecede ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem

como o Decreto Municipal 001/2022.

3.3.Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê hipóteses de

contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a
realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que,
pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo

estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese

específica".

3.4.Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: "Nem

sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer,

em virtude da realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e
princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência."

3.5.No presente caso, a  inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao
procedimento licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal,
não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório,
como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios

basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

3.6.A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de
competição para a contratação de serviço técnico especializado e de natureza
predominantemente intelectual de empresa especializada com notória especialização à
realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação,

que visa à consecução do interesse público.

3.7.Ainda, a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de adoção de
critérios objetivos, a serem definidos num processo licitatório, posto que os serviços a
serem prestados possuem natureza intelectual, sendo que a contratada possui traços

próprios e únicos para a execução desse serviço.

3.8.Por se tratar de uma prestação de um serviço comum, onde existe a possibilidade
de aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as
informações contidas neste termo de referência, entendemos pela desnecessidade

do estudo técnico preliminar e análise de riscos.



5^DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:I

5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que
preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021 e mediante o Decreto Municipal n
001/2022, para elaboração do custo, foi apresentado valores praticados nos mercados,

O00G12 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA
. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.qov.br

4.1.No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento
ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de
escritório na área do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória

especialização e que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária à contratação;

4.2.Conforme o art. 74  3o da Lei n 14.133/21:

3o Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto
do contrato.

Sendo assim, a notória especialização é verificada por meio de desempenho anterior, organização,
técnica, resultados de serviços anteriores, sendo o trabalho essencial e indiscutivelmente mais
adequado a plena satisfação das necessidades do Poder Executivo, consoante identificam os
atestados de capacidade técnica do escritório e notória especialização de sua representante e
equipe, anexadas ao procedimento em exame, através da prestação de serviços similares
realizados com outros Municípios e Órgãos, sendo suficientes para atestar a notória

especialização. Ainda, trata-se de empresa/escritório conceituados no ramo de atuação em virtude
das características na forma de atuação em outros entes públicos.

4.3.A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos
Oneste termo de referência, atrelado a justificativa de preço de mercado apresentado

pela empresa ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ
25.079.741/0001-30, conforme documentos acostados aos autos do processo.

4.4.O escritório contratado tem notoriedade em sua área de especialização, tendo

cumprido todos os requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação
jurídica,  regularidade fiscal  e  trabalhista,  qualificação econômico-financeira  e
qualificação técnica.

4.5.Desse modo, conforme a juntada de documentos de qualificação, pode-se inferir
que o trabalho deste escritório é essencial e reconhecidamente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato.

O
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R$102.000,00

V. TOTAL
(11 MESES)

R$ 9.272,72

V. UNIT.

11

QUANT.

Mês

UNID

Contratação   de   empresa   de
serviços   de   consultoria   no
atendimento do E-Social efetuando
treinamento  e  capacitação  da
equipe  do  Setor   de  recursos

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1

ITEM

7. ESPECIFICAÇÕES /DETALHAMENTO

6.3.A CONTRATADA deverá executar  o serviço utilizando-se dos materiais e
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.

6.4.Não será necessária a utilização de uniforme pela contratada, no entanto os
funcionários deverão estar identificados no local de prestação de serviço;

6.5.Os Serviços deverão ser executados no Município de Santaluz/BA, nas semanas em
que o profissional estiver no município e sempre à distância quando não houver

profissional in loco no Município.

O

através de contratações com objetos similares. Bem como por meio dos preços
praticados no mercado por advogados, regulamentados por Resolução normativa n.
05/2014, oriunda da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção da Bahia, através de
Tabela de Honorários Advocatícios no Estado da Bahia.

5.2.O escritório apresentou notas ficais e/ou extratos de contratos de outros entes

públicos, nos quais notadamente.são similares ao valor proposto.

5.3.Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é
compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

Q | 6.DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  \

6.1.O serviço contratado será realizado por execução direta.

6.2.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, sendo de inteira
responsabilidade da contratada a realização das atividades abaixo relacionadas:

•Presença de um Consultor para realização dos atos de forma presencial in loco,
semanalmente, sem prejuízo do atendimento às demandas e realização de reuniões

na sede do escritório;
•Os serviços deverão ser prestados na sede do município, na Secretaria de

Administração com a seguinte dinâmica: Setor de Recursos Humanos do Município,

nos horários das 08:00 às 17:00.
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9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:|

9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de
alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de
execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.

|8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO|

8.1.A descrição da solução como um todo, abrange acontratação de empresa de serviços de
consultoria no atendimento ao e-Social efetuando a qualificação cadastral dos trabalhadores,
avaliação dos processos e rotinas desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, Folha de

Pagamento, Interpretação Técnica das Informações do e-Social.

8.2.A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade
à otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições

finalísticas.

8.3.Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições,
detalhamento e especificações contidas  nesse Termo de Referência, não eximindo a
empresa/escritório da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a

qualquer tempo e a critério da Administração.

O valor estimado da contratação é de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).

R$ 102.000,00VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

Humanos, qualificação cadastral do
trabalhadores,          mapeando
processos,  substituição da GFIP
para recolhimento de contribuições
previdenciárias e FGTS, DCTFweb,
SPED  Reinf   e   EFD-Reinf   -

Escrituração  Fiscal  Digital  de
Retenções e Outras informações
Fiscais, interpretação técnica das
informações do E-Social, através de
consultor que deverá acompanhar e
orientar todas as fases, com base
no  Decreto  8373/2014, visando
atender   às   necessidades   da
prefeitura Municipal de Santaluz-BA.

O
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|10. MODELO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO |

10.1.A fiscalização da contratação, decorrente desta inexigibilidade de licitação, será

acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos

do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.

10.2.A contratada deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para

o e-mail licita.santaluz@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos
deste Município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para
representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da inexigibilidade

de licitação objeto deste termo de referência.

^11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO  |

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida inexigibilidade de licitação, se

dará:
a)Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b)Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

O

9.2.Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos

referentes a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do
artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-
financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).

9.3.Sendo assim, os documentos exigidos serão:

1.Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);

2.Documento de Identificação dos sócios da empresa;

3.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

4.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal

5.Regularidade perante a Fazenda Municipal;

f~\   6.     Regularidade perante a Fazenda Estadual;

7.Regularidade perante a Fazenda Federal;

8.Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;

9.Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

10.Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional;

11.Documentos de notória especialização;

12.Justificativa de preço.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA
. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a

ordem cronológica;

11.3.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos

serviços, nos termos abaixo;

11.4.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação

contratual;

11.5.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem

necessários;

11.6.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

11.7.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório;

11.8.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

11.9.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

11.10.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em

contrato e por força das disposições legais em vigor.

11.11.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

8
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14.1.A CONTRATADA obriga-se a:

14.1.1.executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

14.1.2.reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

14.1.3.arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados  pela ação ou  omissão de seus empregados,  trabalhadores,  prepostos  ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

11.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.

F~~ * •12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  ,:j

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

OÓRGÃO: Fundo Municipal de Administração
UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Administração
UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

>     |13. DO PRAZO CONTRATUAL•; |

13.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração de
11 (onze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo haver prorrogação de

Ç^)  vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n 14.133/2021.
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14.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

14.1.6.apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados

por meio de crachá;

14.1.7.responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas na legislação específica;

14.1.8.instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

14.1.9.relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços;

14.1.10.não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

14.1.11.manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

14.1.12.não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

se previamente autorizadas pela Administração;

14.1.13.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

14.1.14.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos
do artigo 7 do Decreto n 7.203, de 2010 c/c os arts. 7o, III e 14, IV da Lei n 14.133/21.

14.1.15.Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando

for o caso;

14.1.16.Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

14.1.17.As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:
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14.1.18.Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

14.1.19.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

14.1.19.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de

f~\ participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração
Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos

relacionados ao exercício da atividade.

14.1.20.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar
a conferência do pagamento por  parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

14.2.Assegurar à CONTRATANTE:

14.2.1.O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
)   eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de

cada parcela, de forma permanente, permitindo à
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

14.2.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo

das sanções civis e penais cabíveis.
15.3.Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de

Referência.

14.4.Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;

l     .15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEl

15.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

000019
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15.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;

15.1.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

15.1.3.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

15.1.4.Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

15.1.5.Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

15.1.6.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,

no que couber, em conformidade com a legislação.

15.2.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

15.2.1.exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

15.2.2.direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

15.2.3.promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

15.2.4.considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

15.3.fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

15.3.1.A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

15.3.2.O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer

irregularidade;

000020
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15.3.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados

até a data da extinção do contrato.

15.4.Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção

ou rescisão do contrato.

15.5.Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contrato;

15.6.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

15.7.Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

15.8.Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o

recebimento do serviço e notificações expedidas;

15.9.Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela

designado.

|15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS|

16.1.Todas as informações, aplicativos e documentos que forem manuseados e utilizados são de
propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos
na relação de bens da CONTRATADA, bem como de seus executores, sem expressa autorização

do CONTRATANTE.

16.2.Os executores da contratada, que atuarão na prestação dos serviços previstos, receberão
acesso privativo e individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de responder,
criminalmente e judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer em decorrência deste
ilícito.

16.3.Será considerada ilícita a divulgação, o repasse ou utilização indevida de informações, bem
como dos documentos e informações utilizados durante a prestação dos serviços.

16.4.A CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito,
sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços.

16.5.O banco de dados é de propriedade da contratante, podendo ser solicitado a qualquer
momento.

000021
13

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA
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18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

18.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

18.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

O18.3.No caso de atraso ou  não divulgação do índice  de reajustamento,  o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

18.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

18.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

18.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.
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18.DO REAJUSTE

16.6.O Município de Santaluz- Ba reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se
esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

16.7.Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal

14.133/2021 e no Decreto Municipal 001/2022.

16.8.Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz- Ba como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

|17.  DA SUBCONTRATAÇÃO|

17.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA
. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

o
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MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO—
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O

19.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA, sanções previstas na Lei n 14.133/21, sempre respeitando o contraditório e

ampla defesa.

Santaluz - BA, em 09 de Fevereiro de 2023.

19.   DAS
SANÇÕES

18.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA
. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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'ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N 2 DA SOCIEDADE
ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

CNPJ n" 25.079.741/0001-30

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/01/198,
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE SISTEMAS, CPF n
024.944.065-28, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n 05492462165, órgão expedidor
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 494, APT 302, CONJ FLAVIANO GUIMARÃES,
ENGENHO VELHO DE BROTAS, SALVADOR, BA, CEP 40243620, BRASIL.

ELISANDRA ROSA DE SOUZA FERNANDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
24/04/1984, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, CPF n
033.688.145-24, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n 06313868900, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 494, APT 302, CONJ FLAVIANO GUIMARÃES,
ENGENHO VELHO DE BROTAS, SALVADOR, BA, CEP 40243620, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da
Bahia, sob NIRE n 29204318976, com sede Alameda Salvador Sala 911 e 912, n 1057, Salvador
Shopping Business Torre América, Caminho das Árvores Salvador, BA, CEP 41820790, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n 25.079.741/0001-30, deliberam de pleno e
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
TREINA^E^TO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, PREPARAÇÃO DE
DOCUMgN-TOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO,
DESENVO^VIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA,
DESENVpúyiMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOlJriZAVEIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TÉCNICA,;; ESPECÍFICA, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA,
ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, ATIVIDADES DE
APOIO À GESTÃO DE SAÚDE, PORTAIS E PROVEDORES DE CONTEÚDO INFORMAÇÃO NA
INTERNET/E SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET.

:••,'•CNAE FISCAL
7020-4/00,- atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
6201-5/01 -desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
8550-3/02 —atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
8219-9/99;/-':preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados^ariteriormente
7119-7/Q,Kî |'sefviços de cartografia, topografia e geodésia
6319-4/00 úpórtais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
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6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet |
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação
6203-1/00 -; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde

' I  i , '•DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 60.000,00

(sessenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 60.000 (sessenta mil) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim

distribuído:

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO, com 57.000 (cinqüenta e sete mil) quotas, perfazendo um total de
R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais) integralizado.

ELISANDRA ROSA DE SOUZA FERNANDES, com 3.000 (três mil) quotas, perfazendo um total de
R$ 3.000^00 (três mil reais) integralizado.

\DA ADMINISTRAÇÃO
CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
ADRIANO FERNANDES AZEVEDO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s)
outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

','•'•'   •• ''
í|.,DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do

contrato |Soeial permanece em SALVADOR/BAHIA.

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressámèntemodificadas por esta alteração continuam em vigor.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N 2 DA SOCIEDADE
ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

CNPJ n" 25.079.741/0001-30

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
CNPJ n 25.079.741/0001-30

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/01/1987,
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE SISTEMAS, CPF n
024.944.065-28, CARTEIÉA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n 05492462165, órgão expedidor
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 494, APT 302, CONJ FLAVIANO GUIMARÃES,
ENGENHO VELHO DE BROTAS, SALVADOR, BA, CEP 40243620, BRASIL.

ELISANDRA ROSA DE SOUZA FERNANDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
24/04/1984, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, CPF n
033.688.145-24, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n 06313868900, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 494, APT 302, CONJ FLAVIANO GUIMARÃES,
ENGENHO VELHO DE BROTAS, SALVADOR, BA, CEP 40243620, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA,
registrada legalmente por contrato social; devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da
Bahia, sob NIRE n 29204318976, com sede Alameda Salvador Sala 911 e 912, n 1057, Salvador
Shopping Business Torre América, Caminho das Árvores Salvador, BA, CEP 41820790, devidamente

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n 25.079.741/0001-30, deliberam de pleno e
comum acordo consolidar o contrato social, nos termos da Lei n 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial ESOCIAL CONSULTORIA E
SISTEMAS LTDA. Tendo como nome fantasia ESOCIAL CONSULTORIA.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: ALAMEDA SALVADOR, 001057, EDIF:
SALVADOR SHOPPING BUSINESS TORRE AMÉRICA; SALA: 911 E 912, CAMINHO DAS
ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-790.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios,
no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n10.406/2022.

iDO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO
CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO   DE -i   PROGRAMAS   DE   COMPUTADOR  CUSTOMIZÁVEIS,

©
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}v ^SH^n-IIO CAPITAL SOCIAL
CLÁUSULA SEXTA. O capital'isbciàl-integralizado é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em moeda

corrente nacional, representado por'60.000 (sessenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente subàefito é integralizado pelos sócios.

.'''•;•-.• :-.nh:: ••. ••'•

Parágrafo,único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios.

ji''•-}'•'  '•' '.
ADRIANO FERNANDES AZEVEDO, com 57.000 (cinqüenta e sete mil) quotas, perfazendo um total de
R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete'mif reais) :integralizado.

ELISAl^DRA ROSA DE SOUZÁfFER^ANDES, com 3.000 (três mil) quotas, perfazendo um total de
R$ 3.000'iOO (três mil reais) integfâB^aldó.i

|'||; '^pl:'':#
CLÁUSULA SÉTIMA. As qüòta^j^são' ifidivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o çorfsentimento dos outros :só^iòs,|'a^quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto
de prefe^encia para sua aquisiçãp'-)se jppjslas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
pertineriíÊr:::f lifc) jí^/^^"

CLÁUSULA QUINTA. A et^fpf^^aíjih^i011 suas atividades em 27/06/2016 e seu prazo de duração
indeterminado.^ l̂it li)!': 1Í1:!),

8660-7/00 - atividades de apoio àgèstão'-^e saúde

CLÁUS^LA QUINTA. A e^pMMn^iou sua

!•/. •
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE

ESOCIAL CONSULTORIA E STSTEMAS LTDA
;CNPJn" 25.079.741/0001-30

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
NÃO-CySTOMIZÁVEIS, CO^SU^TORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ATIVIDADES
DE CQNSULTORIA EM GESTÃO, EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECÍFICA, SERVIÇOS DE teAi^rÒGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, ATIVIDADES DE
APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO'|àIXAS ESCOLARES, ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE
SAÚDES (PORTAIS E PROVEJ^|)RÈlípE CONTEÚDO INFORMAÇÃO NA INTERNET E SUPORTE
TÉCNld.O E MANUTENÇÃO|m TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, TRATAMENTO DE DADOS,
PROVEDORES DE SERVIÇO^tpÉjKPLICAÇAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET.

|'í'']^•{•   ^'',;],:   CNAE FISCAL

7020-4/00 - atividades de consüitória eiii'.gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
8550-3/02 - atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet ,      -
6209- 1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
6204-0/00 - consultoria em tecnologia dá1 informação
6203-1/00 - desenvolvimento è licenciamento de programas de computador não-customizáveis

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N 2 DA SOCIEDADE
ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

CNPJ n" 25.079.741/0001-30

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas tod

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO
CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá isoladamente a ADRIANO FERNANDES
AZEVEDO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como
onerar oú alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômicq,-cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apurados.

Io Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de
resultado do período apurado.

2o A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos
sócios cotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o

sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará sua
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de
seus havéres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

1DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os sócios poderão de comum acordo, se assim entenderem, fixar

uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes, ou
poderão''optar por não fazer retirada como pró-labore.

'ti  '  •
j!;,dos casos omissos

CLÁUSJÜLA DÉCIMA QUINTA. Os casos -omissos no presente contrato serão resolvidos, com
observân^ia da Lef no 10.406/2002.-

Mi   -   -1-

©

©
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Nome da empresa ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA NIRE 29204318976
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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ELISANDRA ROSA DE SOUZA FERNANDESc

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleitòj o foro de SALVADOR/BA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes Ideste contrato.

tj •!^

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

FORO

HiS
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N 2 DA SOCIEDADE

ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
CNPJ n" 25.079.741/0001 -30
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JUCEB

TIANA REOILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

c

021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
002 - ALTERAÇÃO            1
225670267 - 22/06/2022

ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

EVENTO
ATO

PROTOCOLO

NOME DA EMPRESA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

3
JUCEB
•fc^ti Cwi^^cid da r*^^di tjK^
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Q

Emitida em 10/02/2023, conforme Portaria n 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

CNPJ

25.079.741/0001-30

INSCRIÇÃO ESTADUAL

182.723.944

RAZÃO SOCIAL

ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

Certidão N: 20230840348

O

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Emissão: 10/02/2023 08:22governo do estado da bahia

secretaria da fazenda
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.079.741/0001-30
Certidão n:  6197284/2023
Expedição: 10/02/2023, às 08:20:38
Validade: 09/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
,  inscrito (a) no CNPJ sob o n  25.079.741/0001-30, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet  (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Página 1 de 1



000033

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
o código de controle acima.

Código de controle da certidão:5FA5.4247.C64E.F792.0106.9F91.F32A.D280

Emissão autorizada as 08:18:43 horas do dia 10/02/2023.
Válida até dia 11/05/2023.

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser

apuradas, conforme artigo 277,  3o, da Lei 7.186/2006.

41.820-790
CAMINHO DAS ÁRVORES
#SALVADOR SHOPPING BUSINESS TORRE AMERICA
Alameda Salvador, N 1057

ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
Endereço:

Contribuinte:O

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 568.863/001-04
CNPJ: 25.079.741/0001-30
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
CNPJ: 25.079.741/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:07:38 do dia 17/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/03/2023.
Código de controle da certidão: 5DB1.6240.B18A.55DE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

o
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A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Validade:05/02/2023 a 06/03/2023

Certificação Número: 2023020501264146867700

Informação obtida em 10/02/2023 08:21:43

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

25.079.741/0001-30

ESOCIAL CONSULTORIA LTDA ME

AL SALVADOR 1057 SALA 911 E 912 / CAMINHO DAS ARVORES /
SALVADOR / BA / 41820-790

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

o

ImprimirVoltar
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da     Secretaria  Municipal  da  FazendaA autenticidade  deste  cartão  poderá  ser   confirmada  na  página
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

23/07/2021

23/07/2021
23/07/2021

23/07/2021
23/07/2021
23/07/2021
23/07/2021

23/07/2021
23/07/2021

23/07/2021

28/06/2016
DATA INICIO

8219-9/99

6319-4/00

8599-6/04

6201-5/01
8660-7/00

7119-7/01

6204-0/00

6209-1/00

8550-3/02

6203-1/00

7020-4/00
CNAE

RAZÃO SOCIAL:   ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

NOME FANTASIA:   ESOCIAL CONSULTORIA

CNPJ: 25.079.741/0001-30

CGA: 568.863/001-04

ENDEREÇO: Alameda Salvador, 1057 - #SALVADOR SHOPPING BUSINESS TORRE
AMERICA - CAMINHO DAS ARVORES

NATUREZA JURÍDICA:   206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

ATIVIDADES
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica especifica
Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não-customizáveis
Atividades de apoio â educação exceto caixas escolares

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação
Consultoria em tecnologia da informação

Serviços de cartografia, topografia e geodésia

Atividades de apoio à gestão de saúde

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na internet
Preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administrativo não especificados anteriormente

SITUAÇÃO CADASTRAL:    Ativa Regular

VALIDADE DO TVL:    Definitivo

DATA DA INSCRIÇÃO:28/06/2016DATA DE IMPRESSÃO:02/01/2023

CÓDIGO DE CONTROLE:    A9453D6AE2B6BC79565720EC8BC487C1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENADORIA DE CADASTRO

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Validade deste Cartão: 31/12/2023
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro em 22/07/2022
Arquivamento 22009926072 Protocolo 225408996 de 22/07/2022
Nome da empresa ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
NIRE 29204318976
Este documento pode ser verificado em
http://regin.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAOaspx
Chancefa 173749418798
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/07/2022
por Tiana Regila Mota Góes de Araújo - Secretária Geral

JUCEB
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SALVADOR/BA, 1 de Janeiro de 2021  8 i

ia
m n

N <
M d

ii

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO
SÓCIO ADMINISTRADOR
C.P.F.:02494406528
R.G.:05492462165 DETRAN

ROBSON SILVA REIS DE CARVALHO
CONTADOR
C.P.F.:06191120508
R.G.:1363764284SSPBA
C.R.C.:044108/O-5

Registrada na JUCEB sob n 29204318976 e arquivado em 27/06/2016.
Inscrição Estadual n ISENTO e C.N.P.J. n 25079741000130

ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
ALAMEDA SALVADOR SALA 911 E 912, 1057 - #SALVADOR SHOPPING
CAMINHO DAS ÁRVORES

41820790

SALVADOR/BA

Nome:

Endereço:

Bairro:

QC.E.P.:

Cidade.:

DIÁRIO DETALHADO

N de Ordem 2

Contém este livro 15 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 15 e servirá de DIÁRIO
DETALHADO n 2, referente ao período compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 e obtidas
através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

TERMO DE ABERTURA
FOLHA: 1
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Sistema licenciado para AGILEE SERVIÇOS CONTÁBEIS - EIREQ

W -o
W Cl

N <j

o E3
a\ 03

Sã

227,70

227,70
113,85
113,85

198,00

198,00
99,00
99,00

27.198,00

27.000,00
27.000,00

198,00
99,00

99,00

198,00

198,00
99,00

99,00

202,22

202,22
101,11

101,11

198,00

198,00
99,00

99,00

198,00

198,00
99,00

227,70

227,70

113,85
113,85

198,00

198,00

99,00
99,00

27.198,00

27.000,00

27.000,00

198,00

99,00

99,00

198,00

198,00

99,00

99,00

202,22

202,22

101,11

101,11

198,00

198,00

99,00

99,00

198,00

198,00

99,00

TOTAL DO MÊS

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

TOTAL DO DIA

VL SERVIÇOS DE TERCEIROS
PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS

VL. SERVIÇOS DE TERCEIROS
PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS

VL. SERVIÇOS DE TERCEIROS
PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS

VL SERVIÇOS DE TERCEIROS
PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS

VL INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL
VL INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

TOTAL DO DIA

PG. CONTABILIDADE

VL. CONTABILIDADE
VL CONTABILIDADE
PG. CONTABILIDADE

PG. CONTABILIDADE
PG. CONTABILIDADE
VL. CONTABILIDADE

VL CONTABILIDADE

PG. CONTABILIDADE
PG. CONTABILIDADE
VL. CONTABILIDADE

VL CONTABILIDADE

PG. CONTABILIDADE
PG. CONTABILIDADE
VL. CONTABILIDADE

VL CONTABILIDADE

PG. CONTABILIDADE
PG. CONTABILIDADE

99,00

99,00

VL. CONTABILIDADE

VL CONTABILIDADE

SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
CAIXA GERAL
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ

SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
CAIXA GERAL
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ

CAIXA GERAL
CAPrTAL SOCIAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
APORTE DE SÓCIO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
APORTE DE SÓQO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
APORTE DE SÓQO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
APORTE DE SÓCIO

12/07/20212.1.6.02.005
12/07/20213.2.2.04.009

12/07/20211.1.1.01.001
12/07/20212.1.6.02.005

11/06/20212.1.6.02.005
11/06/20213.2.2.04.009

11/06/20211.1.1.01.001
11/06/20212.1.6.02.005

31/05/2021   1.1.1.01.001
11/05/2021    2.3.1.01.001G

14/05/20212.1.6.02.005
14/05/20212.1.6.02.005
14/05/20213.2.2.04.009

14/05/20211.1.1.01.001

10/04/20213.2.2.04.009

10/04/20212.1.6.02.005
10/04/20212.1.6.02.005
10/04/20212.1.6.06.002

11/03/20213.2.2.04.009
\l/03/20212.1.6.02.005
^11/03/20212.1.6.02.005

11/03/20212.1.6.06.002

10/02/20213.2.2.04.009

10/02/20212.1.6.02.005
10/02/20212.1.6.02.005
10/02/20212.1.6.06.002

22/01/20213.2.2.04.009

22/01/20212.1.6.02.005
22/01/20212.1.6.02.005
22/01/20212.1.6.06.002

CréditoDébitoHistóricoDescriçãoData     Classificação

Folha:0002
Número livro:     0002

DIÁRIO

Empresa:  ESOCIAL CONSULTORIA LTDA ME
C.N.P.J.:     25.079.741/0001-30
Período:      01/01/2021 - 31/12/2021
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5.913,605.913,60

Sistema licenciado para AGIUZE SERVIÇOS CONTÁBEIS - EIREU

465,00
8 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
8 (Série:)
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3.000,00

2.120,00

328,60

10.165,88

227,70
113,85
113,85

328,59
328,59

9.609,59

328,59

2.120,00

186,00

1.200,00

2.000,00

465,00

3.000,00

2.120,00

328,60

10.165,88

227,70

113,85

113,85

328,59

328,59

9.609,59

328,59

2.120,00

186,00

1.200,00

2.000,00

Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
Emissão da nota fiscal 8 (Série:)
Emissão da nota fiscal 8 (Série:)
Emissão da nota fiscal 9 (Série:)
Emissão da nota fiscal 9 (Série:)
9 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
9 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal

TOTAL DO MÊS

TOTAL DO DIA
VL. SERVIÇOS DE TERCEIROS
PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS
PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS

VL. SERVIÇOS DE TERCEIROS

TOTAL DO DIA
PG. SN 08/2021
PG. SN 08/2021

TOTAL DO DIA
2 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
2 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
Emissão da nota fiscal 2 (Série:)
Emissão da nota fiscal 2 (Série:)
3 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
3 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
Emissão da nota fiscal 3 (Série:)
Emissão da nota fiscal 3 (Série:)
Emissão da nota fiscal 4 (Série:)
Emissão da nota fiscal 4 (Serie:)

O^
atn
HH-aa
MP)Ha

3.000,00

465,00

310,00

142,85
142,85
285,70

2.734,29

328,59

2.448,59

2.120,00

"

Crédito

2.120,00

328,59

2.448,59

142,85
142,85

285,70

2.734,29

3.000,00

465,00

310,00

TOTAL DO MÊS

Emissão da nota fiscal 5 (Série:)
Emissão da nota fiscal 5 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
5 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
5 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
4 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
4 (Série:)

Emissão da nota fiscal 1 (Série:)
Emissão da nota fiscal 1 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
1 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
1 (Série:)

TOTAL DO DIA

PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS
VL. SERVIÇOS DE TERCEIROS

VL. SERVIÇOS DE TERCEIROS
PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
CAIXA GERAL
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
APORTE DE SÓCIO

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
CAIXA GERAL

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

DébitoHistóricoDescrição

DIÁRIO

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

01/10/2021

01/10/2021
01/10/2021
01/10/2021
01/10/2021
01/10/2021

01/10/2021

01/10/2021

3.2.2.04.009

13/09/2021 2.1.6.02.005
13/09/2021 1.1.1.01.001
13/09/2021   2.1.6.02.005

06/09/2021    2.1.4.01.027
06/09/2021    2.1.6.06.002

01/09/2021   2.1.4.01.027

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001
4.1.2.03.008

01/09/2021   2.1.4.01.027

2.1.4.01.027

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001
4.1.2.03.008

01/09/2021 1.1.2.01.001
01/09/2021 4.1.1.02.001
01/09/2021   4.1.2.03.008

2.1.4.01.027

2.1.6.02.005
1.1.1.01.001

01/09/2021
01/09/2021
01/09/2021

01/09/2021

01/09/2021

01/09/2021
01/09/2021
01/09/2021
01/09/2021
01/09/2021

10/08/2021
10/08/2021

10/08/2021    2.1.6.02.005
10/08/2021   3.2.2.04.009

06/08/20211.1.2.01.001
06/08/20214.1.1.02.001
06/08/20214.1.2.03.008

06/08/20212.1.4.01.027

Data     Classificação

0003
0002

Folha:
Número livro:

Empresa:  ESOCIAL CONSULTORIA LTDA ME
C.N.PJ.:   25.079.741/0001-30
Período:      01/01/2021 - 31/12/2021
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Sistema licenciado para AGIÜZE SERVIÇOS CONTÁBEIS - EIRELJ
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2.120,00

328,60

2.000,00

310,00

3.000,00

465,00

170,50

1.100,00

16.653,56

1386,00
1.200,00

186,00

4.140,67
3.585,00

555,67

1.289,59
1.289,59

227,70
113,85
113,85

9.609,60
1.200,00

186,00

2.000,00

310,00

5.913,60

5.628,05

2.120,00

328,60

2.000,00

310,00

3.000,00

465,00

170,50

1.100,00

16.653,56

1.386,00

1.200,00

186,00

4.140,67

3.585,00

555,67

1.289,59

1.289,59

227,70

113,85

113,85

9.609,60

1.200,00

186,00

2.000,00

310,00
5.913,60

de Souza Fernandes (2021/11)
Redrada do pró-labore do sócio Elisandra Rosa
Emissão da nota fiscal 12 (Série:)

Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
12 (Série:)
Provlsionamento do DAS referente a Nota Fiscal
12 (Série:)
Emissão da nota fiscal 12 (Série:)

Emissão da nota fiscal 13 (Série:)

Provlsionamento do DAS referente a Nota Fiscal
13 (Série:)
Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal
13 (Série:)
Emissão da nota fiscal 13 (Série:)

Emissão da nota fiscal 14 (Série:)
Emissão da nota fiscal 14 (Série:)
14 (Série:)
Provislonamento do DAS referente a Nota Fiscal
14 (Série:)
Provislonamento do DAS referente a Nota Fiscal
15 (Série:)

Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal
15 (Série:)
Provlsionamento do DAS referente a Nota Fiscal

Emissão da nota fiscal 15 (Série:)
Emissão da nota fiscal 15 (Série:)

TOTAL DO MÊS

TOTAL DO DIA
Emissão da nota fiscal 11 (Série:)
Emissão da nota fiscal 11 (Série:)
11 (Série:)
Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal
11 (Série:)
Provislonamento do DAS referente a Nota Fiscal

TOTAL DO DIA
Emissão da nota fiscal 10 (Série:)
Emissão da nota fiscal 10 (Série:)
10 (Série:)

Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal
10 (Série:)
Provislonamento do DAS referente a Nota Fiscal

TOTAL DO DIA
PG. SN 09/2021
PG. SN 09/2021

TOTAL DO DIA
VL. SERVIÇOS DE TERCEIROS
PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS
PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS

VL. SERVIÇOS DE TERCEIROS

TOTAL DO DIA
Emissão da nota fiscal 6 (Série:)

Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal
6 (Série:)
Emissão da nota fiscal 6 (Série:)

Provlsionamento do DAS referente a Nota Fiscal
6 (Série:)

Emissão da nota fiscal 7 (Série:)

Provislonamento do DAS referente a Nota Fiscal
7 (Série:)
Emissão da nota fiscal 7 (Série:)

Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal
7 (Série:)

TRANSPORTE

PRÓ-LABORE
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

APORTE DE SÓCIO
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

SERVIÇOS DE TERCEIROS PI
CAIXA GERAL

i ^t\^^irW^ ^7
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

3.2.2.01.002
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

2.1.6.06.002
2.1.4.01.027

2.1.6.02.005
1.1.1.01.001
2.1.6.02.005

3.2.2.04.009

4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

01/11/2021
01/11/2021
01/11/2021

01/11/2021

01/11/2021
01/11/2021
01/11/2021

01/11/2021

01/11/2021
01/11/2021
01/11/2021

01/11/2021

01/11/2021

01/11/2021

01/11/2021
01/11/2021
01/11/2021

25/10/2021
25/10/2021

25/10/2021

25/10/2021

15/10/2021
15/10/2021

15/10/2021

15/10/2021

13/10/2021
03/10/2021

10/10/2021
10/10/2021
10/10/2021

10/10/2021

01/10/2021
01/10/2021

01/10/2021

01/10/2021
01/10/2021
01/10/2021

01/10/2021

01/10/2021

Crédito

15.122,15

DébitoHistóricoDescrição

DIÁRIO

Data     Classificação

0004
0002

Folha:
Número livro:

Empresa:  ESOCIAL CONSULTORIA LTDA ME
C.N.P.J.:      25.079.741/0001-30
Período:      01/01/2021 - 31/12/2021
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Sistema licenciado para AGIUZE SERVIÇOS CONTÁBEIS - EIREU

3.500,00
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2.000,00

310,00

400,00

62,00

500,00

77,50

310,00

2.000,00
5.659,50

186,00

1.200,00
1.386,00

3.585,00
4.140,68

555,68

113,85
113,85
227,70

2.031,27
2.031,27

9.494,10
4.552,99

619,09

455,97

4.500,86

619,09

508,10

20.750,20

Crédito

20.750,20

2.031,27

2.031,27

113,85

113,85

227,70

555,68

3.585,00

4.140,68

2.000,00

310,00

400,00

62,00

500,00

77,50

310,00

2.000,00

5.659,50

186,00

1.200,00

1.386,00

3.500,00

5.628,05

15.122,15
Débito

Provislonamento do DAS referente a Nota Fiscal
16 (Série:)
Provislonamento do DAS referente a Nota Fiscal
16(Série:)
Emissão da nota fiscal 16 (Série:)
Emissão da nota fiscal 16 (Série:)

TOTAL DO DIA

Emissão da nota fiscal 20 (Série:)
Emissão da nota fiscal 20 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
20 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
20(Série:)
Emissão da nota fiscal 19 (Série:)
Emissão da nota fiscal 19 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
19 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
19 (Série:)
Emissão da nota fiscal 18 (Série:)
Emissão da nota fiscal 18 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
18 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
18 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
17(Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
17 (Série:)
Emissão da nota fiscal 17 (Série:)
Emissão da nota fiscal 17 (Série:)

TOTAL DO DIA

Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
21(Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
21 (Série:)
Emissão da nota fiscal 21 (Série:)
Emissão da nota fiscal 21 (Série:)

TOTAL DO DIA

Emissão da nota fiscal 23 (Série:)

TOTAL DO DIA

TOTAL DO DIA

VL SERVIÇOS DE TERCEIROS

PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS
PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS
VL. SERVIÇOS DE TERCEIROS

PG. 10/2021
PG. SN 10/2021

TRANSPORTE
Retirada do pró-labore do sódo Elisandra Rosa
de Souza Fernandes (2021/11)
INSS do pró-labore do sódo Elisandra Rosa de
Souza Fernandes (2021/11)
IRPJFolha do pró-labore do sódo Elisandra Rosa
de Souza Fernandes (2021/11)
Redrada do pró-labore do sódo Adriano
Fernandes Azevedo (2021/11)
Retirada do pró-labore do sódo Adriano
Fernandes Azevedo (2021/11)
INSS do pró-labore do sódo Adriano Fernandes
Azevedo (2021/11)
IRPJFolha do pró-labore do sódo Adriano
Fernandes Azevedo (2021/11)

TOTAL DO DIA

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

18/11/2021
18/11/2021

18/11/2021

18/11/2021

18/11/2021

18/11/2021
18/11/2021
18/11/2021

18/11/2021

18/11/2021
18/11/2021
18/11/2021

18/11/2021

18/11/2021
18/11/2021
18/11/2021

16/11/2021
16/11/2021

16/11/2021

16/11/2021

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PI
CAIXA GERAL
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
APORTE DE SÓaO

PRÓ-LABOREAPAGAR

INSS A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE A PAGAR

INSS A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

HistóricoDescrição

22/11/20214.1.2.03.008

22/11/20212.1.4.01.027

22/11/20211.1.2.01.001
22/11/20214.1.1.02.001

23/11/20211.1.2.01.001

12/11/20213.2.2.04.009

.2/11/20212.1.6.02.005
12/11/20211.1.1.01.001
12/11/20212.1.6.02.005

2.1.6.06.002
2.1.4.01.027

2.1.4.01.008

2.1.5.02.001

2.1.5.01.002

3.2.2.01.002

2.1.4.01.006

2.1.5.02.001

2.1.5.01.002

04/11/2021
04/11/2021

01/11/2021

01/11/2021

01/11/2021

01/11/2021

01/11/2021

01/11/2021

01/11/2021

Pata     Classificação

DIÁRIO

0005
0002

Folha:
Número livro:

Empresa:  ESOCIAL CONSULTORIA LTDA ME
C.N.P.J.:     25.079.741/0001-30
Período:      01/01/2021 - 31/12/2021
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Sistema licendado para AGILIZE SERVIÇOS CONTÁBEIS - EIREtl
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TRANSPORTE3.500,00
Emissão da nota fiscal 23 (Série:)3.500,00
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal542,50
23 (Série:)
Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal542,50
23(Série:)
Emissão da nota fiscal 22 (Série:)1.100,00
Emissão da nota fiscal 22 (Série:)'     1.100,00
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal170,50
22 (Série:)
Provlsionamento do DAS referente a Nota Fiscal170 50
22 (Série:)

TOTAL DO DIA5.313,005.313,00

TOTAL DO MÊS39.508,3539.508,35

Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal90,00
28 (Série:)
Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal90 00
28(Série:)
Emissão da nota fiscal 28 (Série:)1.500,00
Emissão da nota fiscal 28 (Série:)1.500,00
Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal120,00
27 (Série:)
Provlsionamento do DAS referente a Nota Fiscal120 00
27 (Série:)
Emissão da nota fiscal 27 (Série:)2.000,00
Emissão da nota fiscal 27 (Série:)2.000,00
Emissão da nota fiscal 26 (Série:)2.000,00
Emissão da nota fiscal 26 (Série:)2.000,00
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal120,00
26 (Série:)
Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal120,00
26 (Série:)
Emissão da nota fiscal 25 (Série:)3.000,00
Emissão da nota fiscal 25 (Série:)3.000,00
Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal180,00
25 (Série:)
Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal180,00
25 (Série:)
Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal127,20
24(Série:)
Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal127,20
24 (Série:)
Emissão da nota fiscal 24 (Série:)2.120,00
Emissão da nota fiscal 24 (Série:)2.120,00
Retirada do pró-labore do sócio Adriano5.126,17
Fernandes Azevedo (2021/12)
Retirada do pró-labore do sócio Adriano.     3.427,02
Fernandes Azevedo (2021/12)
INSS do pró-labore do sódo Adriano Fernandes563,88
Azevedo (2021/12)
IRPJFolha do pró-labore do sódo Adriano347,73
Fernandes Azevedo (2021/12)
Plano de saúde dos dependentes do sódo311,30
Adriano Fernandes Azevedo (2021/12)
Plano de saúde do titular do sócio Adriano476,24
Fernandes Azevedo (2021/12)
Retirada do pró-labore do sódo Ellsandra Rosa5.126,17
de Souza Fernandes (2021/12)
Retirada do pró-labore do sócio Elisandra Rosa3 695 67
de Souza Fernandes (2021/12)
INSS do pró-labore do sódo Elisandra Rosa de563,88
Souza Fernandes (2021/12)
IRPJFolha do pró-labore do sódo Elisandra Rosa390 38
de Souza Fernandes (2021/12)
Plano de saúde do titular do sódo Ellsandra Rosa476 24
de Souza Fernandes (2021/12)

TOTAL DO DIA21.509,5421.509,54

Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscal180,00
29(Série:)
Provlslonamento do DAS referente a Nota Fiscaliso 00
29 (Série:)

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE A PAGAR

INSS A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

PLANO DE SAÚDE

PLANO DE SAÚDE

PRÓ-LABORE

PRÓ-LABORE A PAGAR

INSS A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

PLANO DE SAÚDE

SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

2.1.5.01.006

2.1.4.01.008

2.1.5.02.001

2.1.5.01.002

3.2.2.01.002

2.1.5.01.006

2.1.5.01.006

2.1.4.01.008

2.1.5.02.001

2.1.5.01.002

3.2.2.01.002
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

06/12/2021

06/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021
01/12/2021
01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021
01/12/2021
01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021
01/12/2021
01/12/2021
01/12/2021
01/12/2021

01/12/2021

,01/12/2021
01/12/2021
01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

23/11/2021   2.1.4.01.027

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001
4.1.2.03.008

23/11/2021   2.1.4.01.027

4.1.1.02.001
4.1.2.03.008

u.o

23/11/2021
23/11/2021
23/11/2021

23/11/2021
23/11/2021

CréditoDébitoHistóricoDescriçãoData     Classificação

Folha:0006
Número livro:     0002

DIÁRIO

Empresa:  ESOCIAL CONSULTORIA LTDA ME
C.N.P.:.:   25.079.741/0001-30
Período:      01/01/2021 - 31/12/2021
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Sistema licenciado para AGIUZE SERVIÇOS CONTÁBEIS - EIRELI
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3.246,00

66,00

180,00

3.000,00

530,00
500,00

30,00

4.664,00

120,00

2.000,00

2.000,00

120,00

400,00

24,00

227,70
113,85
113,85

7.510,10

210,00

3.500,00

3.585,00

215,10

8.870,55
964,07

3.488,28

1.238,20

3.000,00

180,00
Crédito

3.246,00

66,00

180,00

3.000,00

530,00

500,00

30,00

4.664,00

120,00

2.000,00

2.000,00

120,00

400,00

24,00

227,70

113,85

113,85

7.510,10

210,00

3.500,00

3.585,00

215,10

8.870,55

964,07

3.488,28

1.238,20

3.000,00
180,00

Débito

TRANSPORTE

38 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
38 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
39 (Série:)

Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
39 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal

Emissão da nota fiscal 39 (Série:)
Emissão da nota fiscal 39 (Série:)

TOTAL DO DIA
Emissão da nota fiscal 36 (Série:)

Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
36 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
36 (Série:)
Emissão da nota fiscal 36 (Série:)

TOTAL DO DIA
33 (Série:)

Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
33 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal

Emissão da nota fiscal 33 (Série:)
Emissão da nota fiscal 33 (Série:)
Emissão da nota fiscal 34 (Série:)

Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
34 (Série:)
Emissão da nota fiscal 34 (Série:)

34 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
Emissão da nota fiscal 35 (Série:)

Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
35 (Série:)
Emissão da nota fiscal 35 (Série:)

35 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal

TOTAL DO DIA
VL SERVIÇOS DE TERCEIROS
PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS
PG. SERVIÇOS DE TERCEIROS

VL SERVIÇOS DE TERCEIROS

TOTAL DO DIA

30 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
30 (Série:)

Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
Emissão da nota fiscal 30 (Série:)
Emissão da nota fiscal 30 (Série:)
Emissão da nota fiscal 31 (Série:)
Emissão da nota fiscal 31 (Série:)
31 (Série:)

Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
31 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal

TOTAL DO DIA
PG. IRRF 11/2021
PG. IRRF 11/2021
PG.SN 11/2021
PG.SN 11/2021
PG. INSS 11/2021
PG. INSS 11/2021
Emissão da nota fiscal 29 (Série:)
Emissão da nota fiscal 29 (Série:)
TRANSPORTE
Histórico

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
CAIXA GERAL
SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
TERCEIROS
SERVIÇOS PRESTADOS POR

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

APORTE DE SÓCIO
IRRF A RECOLHER
APORTE DE SÓaO
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
APORTE DE SÓCIO
INSS A RECOLHER
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS

Descrição

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

2.1.6.02.005
1.1.1.01.001
2.1.6.02.005

3.2.2.O4.009

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

2.1.6.06.002
2.1.4.01.008
2.1.6.06.002
2.1.4.01.027
2.1.6.06.002
2.1.5.02.001
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001

Classificação

21/12/2021

21/12/2021

21/12/2021

21/12/2021
21/12/2021
21/12/2021

19/12/2021
19/12/2021

19/12/2021

19/12/2021

17/12/2021

^J7/12/2021
17/12/2021
17/12/2021
17/12/2021
17/12/2021

17/12/2021

17/12/2021
17/12/2021
17/12/2021

17/12/2021

17/12/2021

15/12/2021
15/12/2021
15/12/2021

15/12/2021

'^^13/12/2021
13/12/2021
13/12/2021
13/12/2021
13/12/2021
13/12/2021

13/12/2021

13/12/2021

06/12/2021
06/12/2021
06/12/2021
06/12/2021
06/12/2021
06/12/2021
06/12(2021
06/12/2021

Data

HSDIÁRIO

0007
0002

Folha:
Número livro:

Empresa:  ESOCIAL CONSULTORIA LTDA ME
C.N.P.J.:      25.079.741/0001-30
Período:      01/01/2021 - 31/12/2021



C00044
Sistema llcendado para AGIUZE SERVIÇOS CONTÁBEIS - HRELI

231.749,12239.591,52

55.599,12

55.599,12

9.659,23

88.075,00

1.308,21
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21.508,44
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127,20

2.120,00

120,00

2.000,00

2.000,00

127,20
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120,00

2.000,00

2.000,00

120,00
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90,00

1.500,00

5.618,00
1.200,00

72,00

1.100,00

3.246,00

90,00

1.500,00

5.618,00

1.200,00

72,00

1.100,00
3.246,00

Crédito

7.842,40

55.599,12

55.599,12

9.659,23

88.075,00

1.308,21

210,00

120,00

Débito
TRANSPORTE
Emissão da nota fiscal 38 (Série:)
Emissão da nota fiscal 38 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
37 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
37 (Série:)
Emissão da nota fiscal 37 (Série:)
Emissão da nota fiscal 37 (Série:)

TOTAL DO DIA

Emissão da nota fiscal 44 (Série:)
Emissão da nota fiscal 44 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
44 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
44 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
43 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
43 (Série:)
Emissão da nota fiscal 43 (Série:)
Emissão da nota fiscal 43 (Série:)
Emissão da nota fiscal 42 (Série:)
Emissão da nota fiscal 42 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
42 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
42 (Série:)
Emissão da nota fiscal 41 (Série:)
Emissão da nota fiscal 41 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
41 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
41 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
40 (Série:)
Provisionamento do DAS referente a Nota Fiscal
40 (Série:)
Emissão da nota fiscal 40 (Série:)
Emissão da nota fiscal 40 (Série:)

TOTAL DO DIA

REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/12/2021
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/12/2021
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/12/2021
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/12/2021
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/12/2021
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/12/2021
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/12/2021
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/12/2021
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/12/2021
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/12/2021
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/12/2021
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO
EXERCÍCIO EM 31/12/2021
VL. COMPENSAÇÕES DE LUCROS E PREJUÍZOSLUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO

LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

(-) SIMPLES NACIONAL

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS
SERVIÇOS PRESTADOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

. PRÓ-LABORE

RESULTADO DO EXERCÍCIO

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

(-) SIMPIES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CLIENTES DIVERSOS
SERVIÇOS PRESTADOS
(-) SIMPLES NACIONAL

2.3.5.01.001

2.3.5.01.001

2.3.5.01.004

2.3.5.01.004

5.1.4.01.001

4.1.2.03.008

5.1.4.01.001

5.1.4.01.001

3.2.2.04.009

4.1.1.02.001

5.1.4.01.001

3.2.2.01.002

S.l.4.01.001

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

2.1.4.01.027

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001
4.1.2.03.008

2.1.4.01.027

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001
1.1.2.01.001
4.1.1.02.001
4.1.2.03.008

2.1.4.01.027

4.1.2.03.008

2.1.4.01.027

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001
4.1.2.03.008

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001

2.1.4.01.027

1.1.2.01.001
4.1.1.02.001
4.1.2.03.008

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

bl/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

24/12/2021
24/12/2021

24/12/2021

24/12/2021

24/12/2021

24/12/2021
24/12/2021
24/12/2021

24/12/2021

24/12/2021
24/12/2021
24/12/2021
24/12/2021
24/12/2021

24/12/2021

24/12/2021

24/12/2021

24/12/2021
24/12/2021
24/12/2021

21/12/2021
21/12/2021

21/12/2021

21/12/2021
21/12/2021
21/12/2021

HistóricoDescrição

DIÁRIO

Data     Classificação

Folha:0008
Número livro:     0002

Empresa:  ESOCIAL CONSULTORIA LTDA ME
C.N.PJ.:   25.079.741/0001-30
Período:      01/01/2021 - 31/12/2021
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Sistema llcendado p3ra AGIUZE SERVIÇOS CONTÁBEIS - EIRELI
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ROBSON SILVA REIS DE CARVALHO
Reg. no CRC - BA sob o No. 044108/0-5
CPF: 061.911.205-08

Cl)O 10
H H-o a

DOVN
P

300308,61

231.749,12
7.842,40

239.591,52

300.308,61

239.591,52

239.591,52

TOTAL DO MÊS

TRANSPORTE
VL. COMPENSAÇÕES DE LUCROS E PREJUÍZOS

TOTAL DO DIA

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO
Sócio-Administrador
CPF: 024.944.065-28

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS31/12/2021   2.3.5.01.002

CréditoDébitoHistóricoDescriçãoData     Classificação

DIÁRIO

Folha:0009
Número livro:     0002

Empresa:  ESOCIAL CONSULTORIA LTDA ME
C.N.P.J.:     25.079.741/0001-30
Período:      01/01/2021 - 31/12/2021
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ROBSON SILVA REIS DE CARVALHO
Reg. no CRC - BA sob o No. 044108/O-5
CPF: 061.911.205-08

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO
Sócio-Administrador
CPF: 024.944.065-28
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47.756.72C
47.756.72C
47.756.72C

30.000.00C
30.000.00C
30.000.00C
77.7S6.72C

14.609.38C
14.609.38C
14.609,380

1.127.74C
1.127.74C

1.263.78C
16.176.54C

17.440.32C
18.568.06C

2.521,50C
738,11C

3.259.61C
3.259.61C

36.437.05C
114.193.77C

88.075,OOD
88.075.00D
88.075.00D

26.118,77D
26.118,77D
26.118,77D

114.193.77D
114.193.77DATIVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONÍVEL

CAIXA
CAIXA GERAL

CLIENTES
DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

IRRF A RECOLHER
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

PRÓ-LABORE A PAGAR
PLANO DE SAÚDE

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES
OUTRAS OBRIGAÇÕES

APORTE DE SÓCIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO
CAPrTAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

O

Saldo AtualDescrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha:0010
Número livro: 0002
Emissão: 21/07/2022
Hora:18:17:02

Empresa:  ESOCIAL CONSULTORIA LTDA ME
C.N.PJ.:   25.079.741/0001-30
Balanço encerrado em: 31/12/2021
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Sistema llcendado para AQLEE SERVIÇOS CONTÁBEIS - EIRELJ
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ROBSON SILVA REIS DE CARVALHO
Reg. no CRC - BA sob o No. 044108/O-5
CPF: 061.911.205-08

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO
Sócio-Administrador
CPF: 024.944.065-28

O g
^j rt

55.599.12

55.599.12

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(22.816.65)

55.599.12

(21.508,44)
(1.308,21)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
PRÓ-LABORE
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

RESULTADO OPERACIONALQ

^22.816.651DESPESAS OPERACIONAIS

78.415.77LUCRO BRUTO

H H-2878.415.77

f9.659.23)

88.075.00

(9.659,23)

88.075,00

Total

RECEITA BRUTA
SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) SIMPLES NACIONAL

RECEITA LÍQUIDA

SaldoDescrição

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Folha:0011
Número livro:     0002.
Emissão:   21/07/2022 '
Hora:18:18:39

Empresa:   ESOCIAL CONSULTORIA LTDA ME
C.N.PJ.:    25.079.741/0001-30
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Ul CLto oCD hjROBSON SILVA REIS DE CARVALHO
Reg. no CRC - BA sob o No. 044108/O-5
CPF: 061.911.205-08

iDRIANO FERNANDES AZEVEDO
ócío-Administrador

CPF:024.944.065-28

114.193,77

cn rr3^

0,32

3,13

3,13

3,13

3,13

36.437,05 + 0,00

36.437,05 + 0,00
114.193,77

36.437,05
114.193,77 - 0,00

36.437,05
114.193,77

36.437,05 + 0,00
114.193,77 + 0,00

Passivo Grculante + Passivo Não-Grcuiante

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante
Ativo

Passivo Circulante
Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante
Ativo Grculante

Passivo Circulante + passivo Não-Grculante
Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo

ResultadoValor

Página:0012
Número livro:     0002

índice de Endividamento
Geral

índice de Uquldez Geral

índice de Liquidez Corrente

índice de Liquidez Seca

índice de Solvência Geral

FórmulaCoeficiente

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021

Empresa:  ESOCIAL CONSULTORIA LTDA ME
Inscrição:   25.079.741/0001-30
Período:    01/01/2021 - 31/12/2021
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ADRIANO FERNANDES AZEVEDO |
Sócio-Administrador"o

CPF: 024.944.065-28•

I
s

Atenciosamente,

2 ^
(e)  que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas comm jj

documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivostf
eletrônicos gerados.S %

3 o
Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar aso ü>
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da— u
empresa. ^

U> ISl
Também confirmamos que não houve:h 

o c
(a)fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;o n

• ^r
(b)fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;o 

ro tf
tn •*-. (c)  violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas ^

demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.m <i
natf oi< -j> ü

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem ag o'
lid1

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

SALVADOR, 31/12/2021Í5 ^

À1^
AGIL1ZE SERVIÇOS CONTÁBEIS - EIRELIo g
CRC n. 044108/O-5" 5'
Endereço: AL SALVADOR, n 1057, CAMINHO DAS ARV, CEP n 41820-790^ g,

DA^ O

Prezados Senhores:% n

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa ESOCIAL CONSULTORIA LTDA ME, CNPJo o
• 25.079.741/0001-30, que as informações relativas ao período base 31/12/2021, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração eí? P
elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pelao ^
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.'í ^T

u> D*> to
Também declaramos:o a

CTt DU1 D,(a)que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo^ j
de atividade e volume de transações;4, %

(b)que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;h g

(c)que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade; a
^J fT

que os estoques registrados em conta pró
realidade do período encerrado em 2021;

Empresa: ESOCIAL CONSULTORIA LTDA MEFolha:0013
CNPJ: 25.079.741/0001-30Número livro:0002
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Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBAORG.E3R. mediante número de
controle a seguir:

CPF : 061.911.205-08 Controle : 1078.2333.2981.3588

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA
Certidão n.* BJU2022/0001OBOSNome; ROBSON SILVA REIS DE CARVALHO CPF: 061.911.205-03
CRCAJF n.' BA-O44103/O Categoria: CONTADORValidade:   20.10.2022Finalidade: LIVRO DIÁRIO

Livro: DiárioN"002/Exercício: 2021

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n. 9.295/46.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

O
DHP Eletrônica22/07/2022 09:06
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SALVADOR/BA, 31 de Dezembro de 2021

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO
SÓCIO ADMINISTRADOR
C.P.F.:02494406528
R.G.:05492462165 DETRAN

ROBSON SILVA REIS DE CARVALHO
CONTADOR
C.P.F.:06191120508
R.G.:1363764284SSPBA
C.R.C.:044108/O-5

Mh
(On^pj
>o

8
RJ ••>
CO O

zj rf
O ro
^d rr

cr
o.cj

Nome:ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

Endereço:ALAMEDA SALVADOR SALA 911 E 912, 1057 - #SALVADOR SHOPPING
Bairro:CAMINHO DAS ÁRVORES

Qc.E.P.:41820790

Cidade.:SALVADOR/BA
Registrada na JUCEB sob n 29204318976 e arquivado em 27/06/2016.
Inscrição Estadual n ISENTO e C.N.P.J. n 25079741000130

DIÁRIO DETALHADO

N de Ordem 2

Contém este livro 15 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 15 e serviu de DIÁR
DETALHADO n 2, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/20
a 31/12/2021 e obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operaçõ
próprias do estabelecimento abaixo identificado:

TERMO DE ENCERRAMENTO
FOLHA: 15
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Número do Recibo: 02.07.22055.0072006-3

Página 1

Número da Declaração: 250797412021001

Autenticação: 25419.07839.97814.4174 0

95,00%Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

R$ 10.754,22Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa

R$ 0,00Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

CPF do sócio: 024.944.065-28

Nome: ADRIANO FERNANDES AZEVEDO

Valor

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora

R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o  Io do art. 6o da resoluçãoR$ 0,00

CGSN n 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável

Receita proveniente de exportação direta

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital

Declaração de Informações Socloeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração OriginalExercício 2022Ano-Calendário 2021

Período abrangido pela Declaração:  01/01/2021 a 31/12/2021

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz:25.079.741/0001-30
Nome empresarial: •ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
Data de abertura no CNPJ:     27/06/2016
Regime de Apuração:competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:

Nenhuma.

^IMPLES



000G53

Número do Recibo: 02.07.22055.0072006-3

Página 2

Número da Declaração: 250797412021001

Autenticação: 25419.07839.97814.41740

R$ 0,00

00

00

00

78

99

00

R$ 0,

R$ 0,

R$ 0,

30.699,

31.908,

R$ 0,

R$

R$

Importações

Aquisições no mercado interno

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração

Estoque final do período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização

Estoque inicial do período abrangido pela declaração

Estabelecimento: 25.079.741/0001-30  UF: BA

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

-

Valor

-

Forma de

Doação

-

Tipo de

Beneficiário

-

Nome do Beneficiário

-

CNPJ do

Beneficiário

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital                    0,00%

social da empresa (%)

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no                5,00%

último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio              R$ 0,00

pela ME/EPP                 

R$ 10.754,22Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa

R$ 0,00Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa

CPF do sócio: 033.688.145-24

Nome: ELISANDRA ROSA DE SOUZA FERNANDES

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio             R$ 0,00

pela ME/EPP

último dia do período abrangido pela declaração



Número da Declaração: 250797412021001Número do Recibo: 02.07.22055.0072006-3

Autenticação: 25419.07839.97814.41740Página 3

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete:-

UF de origem                      Município onde se iniciou a         Valor da

prestação do serviçoPrestação (R$)

-

Valor

-

Valor

-

prestado      Município onde o serviço foi

prestado

de Comunicação

-

UF onde o serviço foi

Prestações de Serviços

UF      Município

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

Total de saídas interestaduais por UF

UFValor

Total de entradas interestaduais por UF

UFValor

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou          R$ 0,00

industrialização no período abrangido pela declaração

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou        •    R$ 0,00

industrialização no período abrangido pela declaração

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou            R$ 0,00

industrialização no período abrangido pela declaração

Total de entradas no período abrangido pela declaraçãoR$ 0,00

Total de despesas no período abrangido pela declaraçãoR$ 32.556,91

ou industrialização no período abrangido pela declaração
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Número do Recibo: 02.07.22055.0072006-3

Página 4

Número da Declaração: 250797412021001

Autenticação: 25419.07839.97814.41740

4. Informações da Recepção da Declaração

. Data e Horário da transmissão da Declaração:  24/02/2022 11:54:17

Número do Recibo:     02.07.22055.0072006-3

Autenticação:25419.07 839.97814.41740
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R$ 77.756,72 I

R$ 30.000,00 í

R$ 30.000,00 |

R$ 30.000,00 j

R$ 47.756,72 |

R$ 47.756,72 i

R$ 47.756,72 !

R$ 0,00 !

R$ 14.609,38 |

R$ 14.609,38 i

R$ 26.118,77 |

R$ 88.075,00 i

R$ 88.075,00!

R$ 88.075,00 |

R$ 114.193,77|

R$ 36.437,05 j

R$ 3.259,61 :

R$ 3.259,61 i

R$738,11 I '

R$2.521,50 j

R$ 18.568,06 |

R$ 17.440,32 j

R$ 16.176,54 !

R$ 1.263,78 !

R$1.127,74;

R$ 1.127,74 j

R$ 14.609,38 !

R$ 0,00 j

R$ 0,00 |
R$ 28,87 |

R$ 4.871,27 |

R$ 0,00!

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00 '

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00 .

R$ 4.871,27 :

R$4.871,27

R$4.871,27 j

R$ (4.842,40) |

R$ 3.000,00 i

R$ 3.000,00 i

R$ 3.000,00

R$ (7.842,40) i

R$ (7.842,40)

R$ 0,00

R$ (7.842,40)

R$26.118,77 I

R$ 26.118,77!

R$114.193,77!

R$114.193,77

R$ 28,87

R$ 28,87

R$ 28,87 ;
R$ 28,87 |
R$ 28,87!

R$ 0,00

Saldo FinalSaldo InicialNota'•.-.'••   "- •   Descrição•      .,.; !

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

CLIENTES
DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
'IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A

RECOLHER

IRRF A RECOLHER
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
PRÓ-LABORE A PAGAR

PLANO DE SAÚDE
OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

OUTRAS OBRIGAÇÕES

APORTE DE SÓCIO

-) PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO
CAPITAL SOCIAL

l-fLUCRÒS ÕU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

(-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS
(-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

CNPJ: 25.079.741/0001-30

Entidade:ESOCIAL CONSULTORIA LTDA
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Periodo Selecionado:   01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

BALANÇO PATRIMONIAL
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R$55.599,12

R$55.599,12

R$ 55.599,12

R$ (1.308,21)

R$ (0,00)

R$ (21.508,44)

R$ (22.816,65)

R$ (22.816,65)

R$78.415,77

R$78.415,77

R$ (9.659,23)

R$ (9.659,23)

R$ 88.075,00

R$ 88.075,00

Saldo atual

R$ (1.843,42)

R$ (1.843,42)

R$ (1.843,42)

R$ (1.188,00)

R$ (655,42)
R$ (0,00)

R$ (1.843,42)

R$ (1.843,42)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)
R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ (0,00)

Saldo anteriorNotaDescrição

RECEITA BRUTA
SERVIÇOS PRESTADOS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) SIMPLES NACIONAL
RECEITA LIQUIDA

LUCRO BRUTO
(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS
(-) PRÔ-LABORE

^\     (-) TAXAS DIVERSAS
•^ ~~'  (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR

TERCEIROS
RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

CNPJ: 25.079.741/0001-30

Entidade:ESOCIAL CONSULTORIA LTDA
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:    01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
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I '  Qualificação do AssinanteContador

Tipo do Certificado •Pessoa Física

!'  ".      CPF /CNPJ    •.    061.911.205-08

• N de Série do Certificado5968764835123930061

. Nome do Signatáriorobson silva reis de carvalho:06191120508

"jridade Certificadora Emissora' ac consulti brasil rfb

-    Validade   ••09/03/2022 a 09/03/2023

1 •     'Dados das Assinaturas da Escrituração

:    Qualificação do AssinantePessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Tipo do CertificadoPessoa Jurídica

CPF / CNPJ   .835.534.445-68

,    N de Série do Certificado8733068284445310737

j!
! j   Nome do Signatário. agilize serviços contábeis eireli:17664581000169

Autoridade Certificadora Emissora ac consulti brasil rfb

Validade   .   •; 11/03/2022 a 11/03/2023

CNPJ: 25.079.741/0001-30

Entidade:ESOCIAL CONSULTORIA LTDA
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 5

DADOS DAS ASSINATURAS
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Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n 1.800/1996, com a alteração do Decreto n 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n 1247/2014.

98.04.24.3F.D0.15.6C.B8
82.FB.FD.2F.83.DC.02.F0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em  12/07/2022  às  13:36:30

DO RECIBO:
D8.A0.7C.E1.5C.7D.56.ED.EA.EA.6E.E

B.A1.10.1E.6D.D8.99.21.16-7

Não

Sim

09/03/2022 a
09/03/2023   ,1

^responsáveü
, LEGAL

11/03/2022 a
11/03/2023

VALIDADE

159687648351239300606191120508  iDE
:CARVALHO:0619112050!

Contador

873306828444531073
lAGILIZE SERVIÇOS

CONTÁBEIS
EIRELI:17664581000169

ROBSON SILVA REIS '

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)  | 17664581000169

N SÉRIE DO
CERTIFICADO

JL
'• QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO ^   CPF/CNPJ  ,j'NOME

iESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
38.A0.7C.E1.5C.7D.56.ED.EA.EA.6E.EB.A1.10.1 E.6D.D8.99.21.16

NUMERO DO LIVRO
5

NATUREZA DO LIVRO
-ivro Diário

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
01/01/2021 a 31/12/2021-ivro Diário

^IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

WÍrma da escrituração contábil

NOME EMPRESARIAL
ESOCIAL CONSULTORIA LTDA

CNPJ
25.079.741/0001-30

NIRE
29204318976

'ídéntificÃçãò do titular da escrituração

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

Versão: 9.0.5

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped
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I 31/12/2021

01/01/2021

! Data de término

j Data de inicio

Quantidade total de linhas do arquivo     • ooo
: digital!688

| ESOCIAL CONSULTORIA LTDA

i Livro Diário

liI Numero de ordem9íNuit

Natureza do Livro

Nome Empresarial

TERMO DE ENCERRAMENTO

Quantidade total de linhas do arquivo
.....688digital

Data do arquivamento dos atos
constitutivos       

j Date de arquivamento do ato dej
| conversão de sociedade simples emi
| sociedade empresária

i
! Data de encerramento do exercício social ; 31/12/2021

I Livro Diário

i SALVADOR

27/06/2016

unicípioçMur

j Natureza do Livro

Número de Ordem

25.079.741/0001-30CNPJ

29204318976

| ESOCIAL CONSULTORIA LTDANome Empresarial

NIRE

_ •|TERMO DE ABERTURA

CNPJ: 25.079.741/0001-30

Entidade:ESOCIAL CONSULTORIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021
Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:    01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

íSpedTERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
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https://servicos.crcba.org.br/scripts/SQL_dhpv03BA.dll/login

Q

Conf rme a existência deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de
controle a seguir:

CPF : 061.911.205-08 Controle : 2942.4197.4511.5139

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA

Certidão n.: BA/2022/00010716
Nome: ROBSON SILVA REIS DE CARVALHO CPF: 061.911.205-08
CRC/UF n. BA-044106/O Categoria: CONTADOR
Validada:   18.10.2022
Finalidade: OUTRAS

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações què,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n. 9.295/46.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

O

DHP Eletrônica -20/07/2022 14:57



UNISAL-^F^ÕS^REPRESEN

üaIa

Instrutor (es)

a freqüência exigida pelo regulamento

çom duração 0.8:00 horas / aula, teirealizado     19/07/2013

,   Curso EFD Social - A Folha de Pagamento no SPED
participou doa

Freire Informática
representando a empresa

Certificamos que Adriano Fernandes Azevedo

ca
ca
ca
ca
ca

^NISA^CU



Q

Código de Autenticidade: 8600FD63-7001-474C-8266-43FB4FF7F3C0

Ailyson Luiz de Cayres Lino
Gerente - Escola Virtual

Osasco, 10 de setembro de 2013.

de 24.08.2013 a 10.09.2013

Período

Modelagem de Dados (35 horas)

Concluiu o curso

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO

CO
U2
C^
CO

Esco!@ VirtualFundação Bradesco

Certificamos que
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CD
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Diretor(a)
Zenaide Carvalho, Nith Treinamentos - Prof.

Zenaide Carvalho

CNPJ: 07.649.811/0001-67

concluiu coeiixito o Curso âfileSoeia:K5;Habindacles
dominar, no períqcfôde:05/05/20i6 a:22f05^^016, com

horas aulas âtrâvessàa Plataforma;ÉAD pjthtreina

ith Treinamentos - Cursos Online e-Presenciais

I0D0JÍ381
T R E 1NAMENTQSCERTIFICADO

DE
CONCLUSÃO DE CURSO



nithtreinamentos.com.br

®Nií-h
T R E I N A M E N T .0 S

Diretor(a)
Zenaide Carvalho, Nith Treinamentos - Prof.

Zenaide Carvalho

CNPJ: 07.649.811/0001-67

2^

[registro

I;, •

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

' 1. Aula Ao Vivo: eSocial 5 habilidades que você deve dominar.

MÉDIA FINAL

8

CARGA HORÁRIA

02 horas

CONCLUSÃO

22/05/2016

INÍCIO

05/05/2016

000138

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO   CD

\T3
CX5
CD
CD l

eSocial: 5 habilidades que você deve dominar

CURSO

Adriano Fernandes Azevedo

ALUNO

REGISTRO DE CONCLUSÃO DE CURSO
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Direto r(a)
Zenaide Carvalho, Nith Treinamentos - Prof.

Zenaide Carvalho

CNPJ: 07.649.811/0001-67

concluiu corri êxito .o Curso de GRÁTIS:- InMaçã o ao
com CeitificaçT^nò^eríodo de 16/Q^^Q^? a 31/

horáriaife-W^f^ora aulas atra^^s:da Plat

Nith Treiria,nríentQS - Cursos Online'e'Pr^senc

j002Q55J

^NittiCERTIFICADO
DE

CONCLUSÃO DE CURSO



Diretor(a)I
Zenaide Carvalho, Nith Treinamentos - Prof.   í

i
Zenaide Carvalhoj

CNPJ: 07.649.811/0001-67I

nithtreinamentos.com.br

REGISTRO

1.Apresentação do eSocial
2.Módulo 1 - Introdução
3.Módulo 2 - Vigência e Legislação
4.Como Fazer o Plano de Ação
5.O MEI no eSocial
6.Medicina do Trabalho

7.Estagiários
i 8. Download de Materiais

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1001 hora

MEDIA FINALCARGA HORÁRIACONCLUSÃO

31/01/201716/01/2017

INICIO

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

002055I GRÁTIS - Iniciação ao eSocial - Curso Online com Certificado

1 CURSOALUNO

Adriano Fernandes Azevedo

..o.

REGISTRO DE CONCLUSÃO DE CURSO



Direto r(a)
Zenaide Carvalho, Nith Treinamentos - Prof.

Zenaide Carvalho

CNPJ: 07.649.811/0001-67

concluiu com êxito..o Curso de 'KII2e'SoeiaÍ: Seminá^io

DVD Impactos, nòi^éríç.d.p.de 16/G1/2O^^-â:p4/Q2/2Q17,
de 08 horas aulâsjatravês da Platafor^ajiAD nithtrein

TY^inà/nentQS - Cursos Onliríe.e^P/esençiâis,'c

GO
xa
CD
CD
CD
CD

|002060|
^^j

©Ni ^hCERTIFICADO
DE

CONCLUSÃO DE CURSO



_Jnithtreinamentos.com.br

®Nlt
T R^I NA M E N.f;o S

Diretor(a)
Zenaide Carvalho, Nith Treinamentos - Prof.

Zenaide Carvalho

CNPJ: 07.649.811/0001-67

i REGISTRO

l 1. Clip do Seminário "Como Implantar o eSocial"
j 2. Seminário Online "Como Implantar o eSocial".
I 3. BÔNUS

! CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1008 horas04/02/2017

MÉDIA FINALCARGA HORÁRIACONCLUSÃO

16/01/2017

INÍCIO

002060! KIT2 eSocial: Seminário Como Implantar + DVD ImpactosAdriano Fernandes Azevedo

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO  Cd\Ã\CURSOALUNO

REGISTRO DE CONCLUSÃO DE CURSO
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Direto r(a)
Zenaide Carvalho, Nith Treinamentos - Prof.

Zenaide Carvalho

CNPJ: 07.649.811/0001-67

do èSoc

23/02/2017, co
ÉAD nithtreina

concluiu com êxito o Curso de Segunda Semana

e Crescer, no período de 06/02/2017 a
04 horas aulas através da Plataforma;

©Nil-h
f RE IN-A'MEN TO S

rOÜ2264!
CERTIFICADO

DE
CONCLUSÃO DE CURSO



nithtreinamentos.com.br

©Nith
HEI N A M E N t-0 S

Diretor(a)
Zenaide Carvalho, Nith Treinamentos - Prof.

Zenaide Carvalho

CNPJ: 07.649.811/0001-67

REGISTRO

MEDIA FINAL

1004 horas

CARGA HORÁRIA

! CONTEÚDO PROGRAMATICO

! 1. Segunda Semana do eSocial - Conhecer, Agir e Crescer

CONCLUSÃO

23/02/201706/02/2017

INÍCIO

002264

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO   CpCURSO

Segunda Semana do eSocial - Conhecer, Agir e CrescerAdriano Fernandes Azevedo

ALUNO

CD

REGISTRO DE CONCLUSÃO DE CURSO



Jonathas Sacramento
Diretor de Unidade

A Faculdade de Gestão e Negócios de Salvador, no uso de suas atribuições, certifica que:

Adriano Fernandes Azevedo,

Participou da palestra Gerenciamento de Projetos, com duração de 2 horas no dia 05 de outubro de 2017

com o palestrante Prof. Dr. Marcelo Moraes.

OJ
r—
CD
CD
CD
CD

FACULDADE DE
GESTÃO&NEGÓCIOSFGIM



Diretora
Zenaide CarvalhoNith Treinamentos

ri&iperfodo de 1%de junho a 17

Azeved o

TREINAMENTOS

www.nithtreinamentos.com.br

Êi^ãõi^^

\BEI>

Z(Ê^ÜmÊÊÈÈÈÈ)É CURSO

017635
WORKS HOP



treinamentos
www.nithtreinamentos.com.br

nithtreinamentos.com.br

Diretor(a)

Zenaide Carvalho, Nith Treinamentos

REGISTRO

CÓDIGO

017635

MÉDIA FINAL

10.00

FREQÜÊNCIA

100%

1,

CARGA HORÁRIA

04 horas

eSocial

BMiSBBÍ

ZÒNCtuSi
• /-

CONCLUSÃO

17/06/2018

INÍCIO

11/06/2018

UNO                         CURSO

iano Fernandes Azevedo                    3o Workshop

^^gWMWWSWEM^illll' HW^—HH

^ÍÉGlSÍftODE<
íír*^^"...,  .    ... .  '

áÉÉÉiil



Diretora
Zenaide Carvalho, Nith Treinamentos

^Nihh
TREINAMENTOS

WWW.NITHTREINAMENTOS.COM.BRABED

i   concluiu Comê)dio^Cu&Q^e4W^eSociaJ, no período de tOgiSde
seternbro de 2018,ccrmvargá horária de 04 horas aulas atra\/e$^^Bataforma EAD
^^.^:^"-  •         r:^x:r••;;.:.•'•:•'     pjthtreinamentos.com.br  '  '..^fímiíy

I^Iith ;íJ¥ei na m^I1l^P*€irrsos OWU ne e P resenciaís certifí ca que

Adriano Fernandes Azevedo

co
CD
CD
CD

CEffflFICADO ||
CONCLUSÃO DE íI

WORKSHOP



Diretor(a)

Zenaide Carvalho, Nith Treinamentos

^Nil-h
TREINAMENTOS

WWW.NITHTREINAMENTOS.COM.BR

nithtreinamentos.com.br

CNPJ: 07.649.811/0001-67

REGISTRO

FREQÜÊNCIA

100%

CÓDIGO

025283

04 horas

CARGA HORÁRIA

eSocial

••HHBHi
4o Workshop

•IBUMliM

CURSO

VVõTksiiòp eSocial - Do^erb/à Implantação

ITEÚDO PROGRAMÃTICO

10/09/2018              16/09/2018

INÍCIO           CONCLUSÃO

iano Fernandes Azevedo

UNO

REGISTRO DE CONCLUSÃO DE CURSO



Flavio Farias

SQL Saturday - Salvador #799
Com carga horária de 8 horas

no dia 20/10/2018.

participou do evento

Hf

Certifico que

Adriano Fernandes Azevedo

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO
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Zenaide Car

p

©Nil-h
T R E I N A M E N.T O S

WWW.NnwreaNAMENTOS.COM.BR

CERTIFICADO
DE
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10.00

MÉDIA FINAL

: - -          . • '100%    ::.;,

FREQÜÊNCIA
: •:.";.:.                2 horas

:"}['_'. : CARGA HORÁRIA •,;

17/03/2019 ' ' "•-,..

CONCLUSÃO /.

11/03/2019

INÍCIO

039520

CÓDIGO

1 Decolando com o eSocial

W0RKSH0P

NANO FERNANDES AZEVEDO

INO

nithtreinamentos.com.br

'•Diretor(a)
Zénaide Carvalho, Nith Treinamentos

REGISTRO

a 1 do eSocial

a 2 do eSocial

a 3 do eSocial

ITEÚDO PROGRAMÁTÍ^Q:

REGISTRO DE CONCLUSÃO DE CURSO



Oíj

SINCONTEC
ORGANIIAÇlOOOSff.OfltllO^AÜCOMAsEtlDA^ERftAGAÚCHA

Alterdata Software

Teresópolis, 4 de Maio de 2019

Pafèsíras
Alliance

CO
CO
CO
CO

A ALTERDATA SOFTWARE, empresa desenvolvedora de softwares, inscrita no CNPJ sob o número

36.462.778/0001-60, com sede na Rua Prefeito Sebastião Teixeira, 227, Centro, Teresópolis, Estado

do Rio de Janeiro, e seus parceiros realizadores, CERTIFICA que

Adriano Fernandes

participou da palestra sobre Alliance Ao Vivo - Detalhamento e cuidados: Obrigações Fiscais

(REINF+DCTF+FGTS com GFIP) (Com Daniel Belmiro)

em Teresópolis/RJ, com carga horária de 3 horas.



Diretora
Zenaide Carvalho, Nith Treinamentos

©Nil-h
ABED

concluiu com êxito o Curso de 6o Workshop eSocial, no período de 06 a 12 de maio

de 2019, com carga horária de 04 horas aulas através da Plataforma EAD
nithtreinamentos. com. br

CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DE CURSO
Nith Treinamentos - Cursos Online e Presenciais certifica que

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO

GJ
oa

CD

CD

046413



nithtreinamentos.com.br

CNPJ: 07.649.811/0001-67

Níl-h

Diretor(a)

Zenaide Carvalho, Nith Treinamentos

REGISTRO

^.3-- ''Fecham^nto dèPolha e Tributaçãq" no éSocial"

A 2 -"Cruzamentos'de SST-np éSocíal"

yTEÜDÕ BRQGRAMATrÇO
famento da- Eõjha e SS^q eSocial-

100%

FREQÜÊNCIA

046413

CÓDIGO

04 horas

CARGA HORÁRIA

eSocial6o Workshop

CURSO

12/05/2019

CONCLUSÃO

MH

06/05/2019

INÍCIO

ÍIANO FERNANDES AZEVEDO

JNO

REGIST^O DÊCON^ÜJS^d DE CURSO



WORKSHpP,eSocia^^©Nith
Dírectora

^ Carvalho

Conteúdo: Aula 1: O que é o eSocial Simplificado? | Aula 2: SST no eSocial

Aula 3: Tabela de Rubricas e Folha grupo 3 | Aula 4: Resumâo

A Nith Treinamentos Online e Presenciais certifica que

Adriano Adriano

concluiu corri êxito o treinamento online Workshop eSocial

no período de 14 de Setembro de 2020 a 21 de Setembro de 2020

com carga horária de 9 Horas, através da Nith Treinamentos.

ABE D
CERTIFICADOCD

CD
CD
CD



O

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que ADRIANO
FERNANDES AZEVEDO, concluiu o curso Introdução à Lei Brasileira de

Proteção de Dados Pessoais (Turma ABR/2021), com início em 20/04/2021 e
com carga-horária de 10 horas.

escolavirtual.gov.br

co
CO
o
o
o
oCERTIFICADO

Escola Nacional de
Administração Pública



Enap
OO.527.612/OOOl-O9Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código V3GG4669037mRe6.

Este certificado foi gerado em 23/04/2021 às 15:04 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos
mínimos para aprovação antecipadament^^(^~^

1.Introdução e Conceitos
2.Chave Abrangência e Aplicabilidade
3.Fundamentos Legais e Princípios Norteadores
4.Direitos do Titular
5.Agentes no Tratamento de Dados
6.Hipótese de Tratamento e Exceções
7.Transferência Internacional
8.Segurança de Dados.e.Notificação
9.Responsabilidade e Possíveis sanções
10.Atribuições e Composição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados
11.Atualizações da Lei 13.709/18

CONTEÚDO PROGRAMATICO

Nota Final:
97.33

Curso:
Introdução à Lei Brasileira de Proteção de Dados
Pessoais

Carga Horária:

10 horas

Nome:
ADRIANO FERNANDES AZEVEDO

Disponibilidade:
20/04/2021 a 30/04/2021

ca
CD
CD
CD
CD

HISTÓRICO DO PARTICIPANTE



TIAGO M. CECILIANO
Diretor Executivo

>nith

Participou da Maratona: eSocial para Órgãos Públicos, do dia 05 a 09 de Julho de
j2Q21, com carga horária de 8 Horas.    .-.V

Nith Treinamentos vem por meio deste certificar

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO

Certificado de Participação



. •:,    CNPJ: 07.649.811/0001-67

'"'.'•''• " nifhtreinamentos.com.br

Número do Certificado 068899

REGISTRO

100%

a 1 - 5 oportunidades no èSocial para Órgãos Públicos  •-;;  .*..-:'..r^••'. ;;HH:^H;;

3 2 - O que muda para o Órgãos Públicos com a implantação do ^Soçial?^:;;^-;'"^;:

3 3 - Checklist para fazer a irftplantàção do eSocial na administração públjça';:;; ; , ,

34- Como ter sucesso sendo consultor de eSocial para órgãos públicos,; ,.••

3 5 - Próximo passo para se tornar consultor parceiro da Nith   •]'•

; 100%

^TEÚDO PROGRAMÁTICO

8 Horas '09/07/202105/07/2021

MÉDIA FINALFREQÜÊNCIACARGA HORÁRIACONCLUSÃOINICIO

U3

C^
O068899

CÓDIGO
Certificado I Maratona eSocial para Órgãos Públicos

CURSO

^IANO FERNANDES AZEVEDO

UNO

REGISTRO DE CONCLUSÃO DE CURSO



000087

•Curso EFD Social - A folha de Pagamento no SPED:

19/07/2013.
•Fundação Bradesco: Modelagem de Dados:

10/09/2013.
•eSocial - 5 Habilidades que vocÊ deve dominar:

05/05/2016 a 22/05/2016.
•Iniciação eSocial: 16/01/2017 a 31/01/2017.
•eSocial - Como Implantar - Impactos: 16/01/2017 a

04/02/2017.
•eSocial - Conhecer, Agir e Crescer: 06/02/2017 a

23/02/2017.
•Faculdade FCN: Gerenciamento de Projetos:

05/10/2017.
•eSocial - 3o Workshop eSocial: 11/06/2018 a

17/06/2018.

SOS:c

•Coordenou Implantação de sistemas:

(Folha de pagamento / RH / Medicina e Segurança) na
DESENBAHIA (Agência de Fomento do Estado da Bahia).
•Coordenou Implantação de sistemas:

Folha de Pagamento e RH (CEAGESP-SP) - Companhia de
Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo.

•Coordenou Implantação de sistemas:

Folha de pagamento e RH: Prefeitura Mun. de Camaçari-BA.

•Coordenou Implantação de Sistemas:

Folha de Pagamento, RH e portal do servidor (Câmara Municipal
do Salvador).
•Coordenou Implantação de Sistemas:

Folha de Pagamento - CODEBA (Companhia das Docas do
Estado da Bahia).
•Coordenação do Projeto SIGP (Sistema Integrado de Gestão

de Pessoas) na prefeitura do Salvador, desenvolvendo os

sistemas de: (Folha de Pagamento, Recursos Humanos, Portal

do Servidor, Recrutamento e Seleção, ^unta Médica e

Exportação eSocial.

Graduado em Análise e

Desenvolvimento de Sistemas

FORMAÇÃO

: IEXPERIÊNCIS

CONTATO

^ adriano@esocialconsultoria.com

O (71) 98630-0330 | OI | Whatsapp

P,(71) 98630-0330 | Vivo

O (71) 98260-0660 1 Claro

Q (71) 99160-0660 | Tim

www.esocialconsultoria.com

Mais de 15 anos de experiência
atuando na área pública
(Prefeituras, Câmaras, Fundos e

Altarquias públicas).
Coordenou grandes projetos de
implantação de sistemas, nos

Cais diversos órgãos, públicos e
! economia mista do país.

(DESENBAHIA.CODEBA,
SEAGESP, PM. SALVADOR.
CM. SALVADOR.
CM. FEIRA DE SANTANA. PM.
CAMAÇARI, PM. BARREIRAS, PM.
LUÍS EDUARDO MAGALHÃES).

PERFIL

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO
CEO - ESOCIAL CONSULTORIA^LTDA ^ JlÉák
ANALISTA DE SISTEMAS ^?^í ê  f



000088

FORMAÇÃO

Graduado em Análise e

Desenvolvimento de Sistemas

•eSocial - 4o Workshop eSociah 10/09/2018 a
16/09/2018.

•SQL Saturday Salvador: 20/10/2018.
•eSocial - Decolando com o eSocial: 11/03/2019 a

17/03/2019.
•eSocial - Obrigações Fiscais, (REINF+DCTF+FGTS

com GFIP): 04/05/2019.
•eSocial - 6o Workshop eSocial: 12/05/2019.

•eSocial - Workshop eSocial: 14/09/2020 a
21/09/2020.

•LGPD - Lei Geral de Proteção aos Dados: 20/04/2021
a 30/04/2021.

•eSocial - Maratona eSocial para Órgãos Públicos:

05/07/2021 a 09/07/2021.
adriano@esocialconsultoria.com

(71) 98630-0330 | OI | Whatsapp

(71) 98630-0330 1 Vivo

1) 98260-0660 1 Claro

Q (71) 99160-0660 | Tim

www.esocialconsultoria.com

Mais de 15 anos de experiência
atuando na área pública
(Prefeituras. Câmaras. Fundos e

Altarquias públicas).
Coordenou grandes projetos de

implantação de sistemas, nos

/""'ais diversos órgãos, públicos e
^rí economia mista do país.

(DESENBAHIA, CODEBA,
SEAGESP, PM. SALVADOR,
CM. SALVADOR,
CM. FEIRA DE SANTANA, PM.
CAMAÇARI. PM. BARREIRAS, PM.
LUÍS EDUARDO MAGALHÃES).

CONTATO

c

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO
CEO - ESOCIAL CONSULTOR1 A l;^fi '/i: -̂

ANALISTA DE SISTEN  '*'*"

PERFIL



00008^

Siivaiin Làrocca
Aíiaísor Central de Gestão
'  SCGSP/GCCAIVSEMGC

MJL3U4742
Rud Hor^c 5 Cisai, 84 Dois <lo Julho

Tei-7! 3207S

Sili^tt^ Lárocc^Saníana

i^ssessora-Central de Gestão - DGP/SEMGE/PMS

Membro do Comitê Gestor do Projeto de implantação do SIGP na PMS

Salvador, 15 de Julho "de 2021 . "

Ped^amos para os devidos ^W nò período de Òi/06/2015 a 22/06/2020,

Adriano Fernandes Azevedo atuou como Coordenador do Projeto de Desenvolvimento e

Implantação do Sister^a Integrado de Gestão de Pessoas (SIGP), contemplando os módulos de

Folha de Pagamento, Recrutamento e Seleção/Recursos Humanos, Portal do Servidor Municipal,

Judia Médica, PlanodéSaúdée Exportação eSocíai::

,,. Atribuições do ^oordenador dé Projeto:•'•'.      '•'.'.

:,  ^ :Pri,enfaf é supervisionar a execução das atividades da equipe de desenvolvimento do
•'   . ""projeto; '-.-      '" ;" :"    •••'••    "''..'.    " • : -i"    '" •

•Controlar, monitorar e encerrar o projeto;

f Identificar Os riscos associados ao projeto é especificar as ações relacionadas ao tratamento

dos mesmos;

•Monitorar o tratamento dos Riscos identificados;,  -'.

•Elaborar O.-documento de Analise de Impacto dè.Mudanças Solicitadas;

•Formalizaras entregas do projeto; .,'...:- ^

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM PROJETO

PRIHEIHA CAPITAL 00 iRASIL 

SacrctarfQ do
Gostão



^àií

Joaber Divino Macedo
Reitor

Adriano Fernandes Azevedo

Diplomado(a)

Palmas-TO, 12 de novembro de 2012.

Denise Sodré Dorjó
Pró-Rèitora de Graduação

||

á

klw
o de 2012, do curso de graduação - Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas - confere o titulo

Tecnólogo

a

ADRIANO FERNANDES AZEVEDO
brasileiro, natural de Igaporã - BA, nascido(a) em 19de janeiro de 1987, RG 12898654 93 SSP/BA, e outorga-lhe o
presente Diploma, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

•t

r7
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AGILIZE SERVIÇOS CONTÁBEIS - EIRELI - ME, Alameda Salvador, N-1057, Salvador Shopping Business,
Torre América, Sala 913, Caminho das Árvores, CEP 41.820-790, Salvador - BA. CNPJ 17.664.581/0001-69.

Tel.: (71) 4020 8283 | www.aKilize.com.br | contatoiaagilize.com.br

Adriano Fernandes Azevedo
CPF: 024.944.065-28

c

ANDRÉ DOS SANTOS VIDAL
CRC-BA 037206/O-6

Salvador, 21 de abril de 2022

Declaro para os devidos fins, que a Pessoa Jurídica "ESOCIAL CONSULTORIA E

SISTEMAS LTDA" inscrita no CNPJ: 25.079.741/0001-30 com sede no SALVADOR
SHOPPING BUSINESS TORRE AMERICA SALA 911 E 912, Bairro: CAMINHO
DAS ARVORES, CEP: 41820790, Cidade: Salvador, Estado: Bahia, está enquadrada

nos termos das Leis Complementares n 123/06 e 147/14.

bilidade online.

EMPRESA: ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

ize



I www.pindai.ba.gov.br

.  000033
) prefpindaipref.pindai1773667-2245

....,

l!

,t  ZILDAVEÍGA PEREIRA DE AZEVEDO

Pmdai - Bahia,48 de maio de

41Aiestcuque a prestação dos serviços foi executada satisfatoriamente 'hão existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a sua co^uta e responsabilidade

com as obngações assumidas     }^* ^ ^   .

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atesto para os devidos fins que ^Pessoa Jurídica ESOCIAL CONSULTORIA E

SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ. 25^079 741/0001-30', situada na Alameda Salvador, n 1057,

Salvador Shopping Business Torre América, ^bairro Caminho 4as Arvores, Salvador-Ba, CEP:

41820-790, prestou e vem .prestando ^en/iços técnicps^ espeaajizados em consultoria,

acompanhamento e i^plantação doSjstema^e EscnturaçaoJ^scal Digrtaííias Obrigações Fiscais,

Providenciadas e TrabaiystasJ-e;Social- no Setor de Recursos Humanos ètrfconformidade com o

Contrato Administrativo n9 012/2022, Inexipibilidade de Lioftàçao n 003/2^2"2^

PREFEITURA MÜMXCIPÂL Dl PMDAÍ
RüaTibério Fausto, 426- Centro - GEP-:46.360.000 - Pindâí*Bàhia

CNPJ: 13982.624,0001*01
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^ DigitalizãfiBSaffiSSBfernScanner

fI,.l.E.tr.',^J.AiJOIUEd.'A;q;dilúl.^B^^B
^^vy^, íudidtÍECíBpíBluíJdop^Caíí.íTEÒOORO
'í^<^i; ^SA^PAIO'EA ^'-•'.'.:  . í.í . . —

;l-r

RAEWihico^ciie^slhAnfiili^^inKDiJALUANA^ARIAQAZARDE j[,ilIrt|Mti îolclAA4T*llltro^iO
sóiIÁ PINTO'y^^fj^"iFlnifuat
•   '•••   '-.^?7'^'_.'-MrMhi!a-BÍ1M .

rÀBEUONATO BE KÚTAS E PR OTESTO EETEOOORO SAMP^0I8' .
1.'?. JAVME a'a-nMnwã'BliagnAiceM-.Tl: (7H988?i-BAil

LUANA MARIA GAZAR DE SOUZA PINTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADM1NISTARÇÃO EFINANÇAS

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS QUE A CONTRATADA, ÉÍ5CJCIÀL CONSUL
TORIA E SISTEMAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ NS 2S.079.741/ 0001-30
COM SEDE NA AL SALVADOR 1057 SALVADOR SHOPPING BUSINESS TOR
RE AMERICA SALA 911 / 912 CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR -BA
CEP41820 790, ESTÁ INCR1TA NO NOSSO CADASTRO DEFORNECEDORES
E PRESTADORES DE SERVIÇO, ATRAVÉS DA CONSULTORIA EMPRESARIAL
QUE INCLUI CAPACITAÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO, ELABORAÇÃO DE
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES ÁDM1NÍS
TRAT1VAS VINCULADAS A (ESCRITURA DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES.FISCAIS
PRÈVIDENCIARIAS E TRABALHISTAS) ESOCIAL, CONFIRMÁMOS A BÒA
QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS E CUMPRIDOS A TODOS. tíS
COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
TEODORO SAMPAIO CNPJ 13.824.248/0001-19, COM SEDE A PÇA JAYMÈ;
BARROS, 64 - MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO -BA. CEP 44.280-000 -

CENTRO. NADA CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS QUE DESABONE A
CONDUTA E IMAGEM PROFISSIONAL DA CONTRATADA ATÉ A PRESENTE
DATA. TESTAMOS AINDA QUE A EMPRESA EXECUTA SEUS SERVIÇOS
DENTRO DOS PRAZOS, CUMPRINDO ASSIM TODAS AS SUS OBRIGAÇÕES
CONTRATUAL

c

O

ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

Secretaria Municipal de Administração e.Finanças

ATESTAD^ DE CAPACIDADE TÉCNIC^



000005

Praça Bernardo de Brito, n" 430 - Centro - Igaporã - BA - CEP 46.490-000 - FoneÉ 77 - 3460-1021
CNPJ: 13.811.484/0001-09

e
->

LVÉViVAlH^HIt^l-lííiinniil^íM™

0603 Aèoá3796-O

FemandBa,EBcreventp Aellqueíaaôtam.valldada
acompanKada do QSr Coda -IOÃPORÂVBA
20(5/2022. Valor dó Ato RSBOOEmol R$!2 90Taxa:
R$3.10  _^ '

SECRETÁRIO MUICIPAL DE
LO>E!

Q

O

IGAPORÃ-BA, 19 DE MAIO DE 2022.

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS QUE A CONTRATADA, ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, INSCRITA NO
CNPJ SOB O NS. 25.079.741/0001-30 COM SEDE NA AL. SALVADOR 1057 SALVADOR SHOPPING BUSINESS
TORRE AMÉRICA SALA 911/912 CAMINHO DAS ÁRVORES,"SALVADOR-BA, CEP 41.820-790, ESTÁ INSCRITA NO
NOSSO CADASTRO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇO, ATRAVÉS DA CONSULTORIA
EMPRESARIAL QUE INCLUI CAPACITAÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO, ELABORAÇÃO DE PROJETO E

ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES ADMINISTRATIVAS VINCULADAS A (ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES
FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS) ESOCIAL. CONFIRMAMOS A BOA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
PRESTADOS E CUMPRIDOS A TODOS OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
IGAPORÃ-BA, CNPJ: 13.811.484/0001-09, COM SEDE A PRAÇA BERNARDO DE BRITO, 430, CENTRO, IGAPORÃ-

BA CEP: 46.490-000. NADA CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS QUE DESABONE A CONDUTA E IMAGEM
PROFISSIONAL DA CONTRATADA ATÉ A PRESENTE DATA. ATESTAMOS AINDA QUE A EMPRESA EXECUTA SEUS
SERVIÇOS DENTRO DOS PRAZOS, CUMPRINDO ASSIM TODAS AS SUAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

li
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ESTADO DA BAHIAPREFBTURA MUNICIPAL DE IGAPOR^
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Digit

IABO'^
—-""

loSo Ba^lla S. Anrae
Sac, Mun. de Administração

Portaria: N> 001/2021

RADE
INISTRAÇÃO

.  JOÃO
SECRETÁRIOO

JEREMOABOrBÂ;23 DE MAIO DE2022.

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS QUE A CONTRATADA, ESOÇIAL CONSULTORIA E SISTEMAS
LTDA, INSCRITA NO CNPI SOB O N^; 25.079:741/0001-30 COM SEDE NA Al SA1AWDOR loTt

SALVADOR SHOPPING BUSJNESS TORRE AMÉRICA SAIA 911/922 CAMINHO DAS ARVORES
SALVADOR-BA, CEP 41.820^790, ESTA INSCRITA NO NOSSO CADASTRO DE FORNECEÒORESE
PRESTADORES DE SERVIÇO, ATRAVÉS DÁ CONSULTORIA EMPRESARIAL QUE INCLUI
CAPACITAÇÃO DO GRUPQ-DE TRABALHO, EUBORAÇÃO DE. PROJETO E ACOMPÁ^ÍHÁMENTO
DE AÇÕES ADMINISTRATIVAS VINCULADAS A (ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OÔRiêÁçSES^
FISCAIS, PREVIDENCIÃRIAS E TRABALHlSTASl^SÓCIAL. CONFIRMAMOS A BOA QUALIDADE DOS

SERVIÇOS PRESTADOS E CUMPRIDOS A TODOS OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS COMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE.JEREMOABO-BA, CNPJ: 13.809.041/0001-75, COM SEDE NA RUA
DR JOSÉ GONÇALVES DE SÃ, 24, CENTRO, JEREMOABO-BA CEP: 48.540-000 NADA CONSTA

EM NOSSOS ARQUIVOS QUE DESABONE A CONDUTA E IMAGEM PROFISSIONAL DA
CONTRATADA ATÉ A PRESENTE DATA. ATESTAMOS AINDA QUE A EMPRESA EXECUTA SEUS
SERVIÇOS DENTRO DOS PRAZOS. CUMPRINDO ASSIM TODAS AS SUAS OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS.

O

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. '

PREFEITURA MUNICIPAL DEJEREMOABp - ESTADO DA BAHIA
.,-.CNPJ: lr3:a69.041/Òp0Ír7S
•Rua Dr. José Eònçalyes de Sá, 24-Centro CEP: 48:5.40-001).

Fone: (pxx7SJ 3203^2106
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 004/2021

Q

CONTRATO N8. 012/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO. N.2 094/2022.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Na 003/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINDAÍ.

CONTRATADO: ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. OBJETO: Contratação da

pessoa jurídica visando a prestação de serviços técnicos especializados em consultoria,

acompanhamento e implantação do Sistema de Escrituração Fiscal Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas -e-Social- no Setor de Recursos

Humanos, deste município. VALOR GLOBAL: RS 60.000,00 (sessenta mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 02.03.00 ATIVIDADE/PROJETO: 2017 -

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. VIGÊNCIA: 02/02/2023. DATA DA ASSINATURA:

02/02/2022.

Publicado de acordo com a Lei Federal N.e 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações posteriores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF sob o no. 13.982.624/0001-01
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPUPMP

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATOS - EXTRATOS



CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTHDOUUZQTE1REFCODVCRD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.U U U U

Laalson Luie Ferreira BJSpb
Presidente da Câmara cíe Vereadores

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N^ 1003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 004/2023

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Cachoeira necessita proceder a contratação
Cississoria técnica especializada referente à serviços de implantaç^o de solução informatizada para
gestão, transmissão e guarda de dados para atender aos programas e-SOCIAL. EFD-REINF E
DCTFWEB, incluindo integração com os sistemas Desta Casa Legislativa, conforme especificação
da Secretaria desta Casa Legislativa;

CONSIDERANDO que o custo da contratação foi estimado em R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos
reais) mensais e que hâ disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da
contratação, conforme Informação da contabilidade desta Casa Legislativa;

CONSIDERANDO as disposições previstas no o art, 25, II c/c ait 13, III e VI da Lei n." 8.666/93; •

CONSIDERANDO o parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa que
recomendou que a contratação fosse efetuada através de Inexigibilidade de licitação, por estarem
presentes os três requisitos previstos no art, 25, II da Lei-8.566/93, quais sejam, serviço técnico
especializado previsto no art. 13 da Lei 8:666/93; serviço de natureza singular; e contratação de
empresa de notória especialização técnica;.

CONSIDERANDO que a empresa contratada apresentou a esta Comissão de Licitação os
documentos que demonstram- a sua idoneidade, regularidade jurídica, fiscal, qualíficação-técnica

' restando evidente sua notória especialização;

CONSIDERANDO; finalmente, que a Empresa eSodal Consultoria e Sistemas Ltda, preenchem
as condições e requisitos para atender ao objeto solicitado, RESOLVE declarar inexigível d
procedimento licitatório, para a realização da despesa abaixo especificada;
Processo Administrativo n 004/2023
Inexigibilidade de Licitação n 1003/2023
Razão: ^Social Consultoria o Sistemas Ltçla
CNPJ/CPF: 25.079.741/0091-30.
Endereço: Alameda Salvador, 1057, Sala 911 e 912, Caminho das Arvores, Salvador-BA,
Objeto; Prestação de serviços, de Consultoria e transmissão e guarda de dados para
atender aos programas e-SOCIAL, EFD-REINF E DCTFWEB
Valor global do Contrato: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
Dotação Orçamentária;    •    ;,• •   •
Órgão/Unidade: 01001.    •       "..       .

Projeto/Atividade: 01.01.001.2002
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00
Homologo e ratifico, na forma do art. 28 da Lei 8.666/93 a presente Termo de Inelegibiüdade.
Procedam-se às formalidades legais.'

Cachoeira BA, OS de Janeiro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DA CACHOEIRA
Cidade Heróica,. (Ler Pr^vincial N"43 du IV03/IB37.)

Cidade'Müninncmo Nacional (Decreto WD'15, tic 18-01-1071)
ÍLST/VDO DÃ RADIA

10 de janeiro de 2023CachoeiraLEGISLATIVO
Terça-feiraDiáliü Olicifli ÜO
10 de Jane
18-AnoXII-N217



00003bCERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTHDOUUZQTE1REFCODVCRD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Presidente da CPL

•INEXIOIU1LJDADE DE LICITAÇÃO .V 1003/2023

CONTRATO N" 1)04/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DF. CACHOEIRA

CONTRATADA: eSOClAI CONSULTORIA F SISTEMAS LTDA

OBJETO: Contratação ec Assessorai Coruábil Especiali?ada paia elaboração da
prestação de serviços de implanuição de solução informati^ada paia gestão,
transmissão c guaiòa de dndns paia atendei aos piogramas e-SOCIAL, EFD-KITNI' E
ÜC."I F\VI:H. incluindo integração com os sistemas Desta Casa 1 egislatua

Valor Global Contratado: RS 78.(100,00 (setenta coito mil reais)

Valor Mensal: RS 6.500.00 (seis mi! e quinhentos ícais)

BASF LEGAL: I ei Federal n' 8 666-1993

RhCLRSOSi As despesas decorrentes deste contraio corroído poi com da seguinte
dolação orçamentária-

Unidade Gestom: 01 - Câmaia Municipal
l'ri)jeio'Aiivid,idc. 2002
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 00

DATA DA ASSINATURA: 09.01.2023

VIRGÊNCIA DO CONTRATO: 31.12.2023

EXTRATO DE COMTRATO

CÂMARA MUNICIPAL TIA CACHOI.IRA
< lUidc (ICtúK.Ml !(' I-row.K.l.il N"4í Uc 'I0^-ÜU7)

tliuk Mo'1'inn.niíi Nii^iunnl iiHioio (.Mus, ao íS-01-l7l>
I S l/\n< i (IA UAI HA

Diário Oficial do
LEGISLATIVOCachoeira

Terça-feira
10 de Janeiro de 2023



000100CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTHDOUUZQTE1REFCODVCRD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

C SI'1  â!.2i^.2tt,'UWH-'') t mail!'• içaili \i;.iniaç.io, s
i.iiii.ii.iiliK-.iilH.iit -̂í.iini
Ivlilac: ("S)JI25 1II1JI

LieLcm I ms berrou Bispo (_/
Presidente da Câmara de Voreadotcs

Bj,09deIAN'i;iROdi?(i23.
\       ^f .cb,,Lin
tif íi^Ía  Lf ot

se. publique-oc

Órgãn/Umdade: 1.01 - Câmara Municipal

Proielo/Ativtdade: 01,031.001.2002 - Manutenção dos Seniços da Secretaria
Elemento de Despesa: 339039.00 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recurso: 00 - recursos próprios

Objeto: 1'ie-uatao de seI'.'l!to^ c^KUtli/ad.i de as-.esiorr. letmca cspecialuida

tefcreiite à sloi^o-- :k íttiplaníaçao de •oluc^o mbiimui/ada paia ^eslT-o.

tríinsmi<-ã"• e gu.uJ.i de dados pai., atender aos pu^un.s c SOLIAI, LHD-
Rl 1^'í ír Df'lb\VI'B, incluindo integração coin os -íareinis Desta (asa

i   d

Processo Administrativo u" 004/2023

MEREái
IneMgibilidude de Licitação n': 003/2023
Ra/,ão: eSocial Consultoria e Sistemas Ltda

CNPJ/CPF: 25.079.741/0001-30
Endeicço: Alameda Salvador, 1057, Sala 911 c 912, Caminlto das
Sah ador-BA

\ ibr do ("onitido R$ 78.000,00 (setenta e oito mil teats)

HOMOLOGAÇÃO

f lomolo^u r; pirxcsso admmisti ttrvo n* 001 '2023 - Inexigibilldudc de
Licitação n" 1(103'2023, nos termos do a-t 26 da Lu 8 666/^3, tjuc. rcin por
objeto i piesisuão Jl iwwhisi u cinca c-peei ili^ada le^umc a serviços de

i^plantação de solução ínformati/ada paia i^lsiüo rransmi>,^ão c ^uarda de dado?

paia atendei ao;, pioj^.iiijs e SOCJ \L, l"l D-RLINí'1 I OCLIAXI B, íririuind
i"tegt.i(,ào (oiii vi -.runa^ De^i!! Casa I epi^Ianva, tom fundamento no 3:1 25,

II e/c ar^ 15, TTI i IV dr. Lu n" 8 666/93, cktejinuio a icalização da dtspe^a

CÂMARA MUN1CIPAJL. DA CACHOEIRA
C uimle llní.icn ri vi Provincial N'-13 cie I ^/03^1817)

f uf.i<><. Mciuirncnc N-morul (Decreto 6K1M^. dv lfc-III-1071)
I STAl^O \3\ líAHIA

•

f

Diário Oficial do
LEGISLATIVOCachoeira

Terça-feira
10 de Janeiro de 2023
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Arismário Barbosa Júnior

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA

imúfREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
^t^iM Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 10 de fevereiro de 2023

GABINETE DO PREFEITO - AUTORIDADE COMPETENTE

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA

CONTRATAÇÃO

A/C: Comissão de Contratação

REFERÊNCIA: Contratação de empresa de serviços de consultoria no atendimento do

f~\ E-Social efetuando treinamento e capacitação da equipe do Setor de recursos Humanos,

qualificação cadastral do trabalhadores, mapeando processos, substituição da GFIP para

recolhimento de contribuições previdenciárias e FGTS, Orientações das DCTFweb, SPED

Reinf e EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras informações

Fiscais, interpretação técnica das informações do E-Social, através de consultor que

deverá acompanhar e orientar todas as fases, com base no Decreto 8373/2014, visando

atender às necessidades da prefeitura Municipal de Santaluz-BA.

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração, solicitando

contratação supra, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e

encaminho ao setor de Licitações para demais providências administrativas.

Q
Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil,

visando à indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e para o

setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos

exigidos pela Lei Federal 14.133/2021.
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Maria tios Reis Pinho
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Trata-se de serviço, onde a competição seria inviável, devido ao grau de

confiabilidade necessário para prestação dos serviços. Foi inserida documentação suficiente para confirmação da notória
especialização, como atestados de capacidades técnicas, certificados de graduação inerentes a área de atuação, bem como
de cursos técnicos condizentes com o objeto da contratação, conforme o artigo 74, inc. III, "c" da Lei Federal 14.133/2021,

justifica-se a contratação direta através de inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de
certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO: Em relação ao documento de
formalização de demanda e a autorização da autoridade competente para abertura de processo de contratação, verifica-se as

^_) devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, através de consulta ao
setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação, bem
como atestado a disponibilidade financeira.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, observamos que a empresa contratada

detém notória especialização no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, bem como outros requisitos relacionados com suas atividades, que
permitiram atestar que a prestação de serviço é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto

pretendido, tendo a empresa ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n 25.079.741/0001-30
apresentado toda documentação pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação
minima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da

Lei Federal 14.133/2021.

O DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Junto a solicitação da contratação estão presentes diversos extratos de contratos do
mesmo objeto desta contratação em outros municípios, todos como valores similares (de acordo com o porte), justificando
assim o preço proposto pelo escritório a ser contratado, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos
no artigo 72 e seus incisos, entendemos que foram atendidos todos os requisitos formais para a contratação. Sendo assim,
entendemos que não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da inexigibilidade de licitação.

Santaluz- BA, 14 de fevereiro de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 031/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 006/2023

hfREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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Ângela Mariaídos Reis Pinho

Comissão de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br.53SBBBS3

Santaluz - BA, 14 de fevereiro de 2023.

Da: Comissão de Contratação

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Assunto: Contratação de empresa de serviços de consultoria no atendimento do E-Social efetuando

treinamento e capacitação da equipe do Setor de recursos Humanos, qualificação cadastral do

trabalhadores, mapeando processos, substituição da GFIP para recolhimento de contribuições

previdenciárias e FGTS, Orientações das DCTFweb, SPED Reinf e EFD-Reinf- Escrituração Fiscal

Digital de Retenções e Outras informações Fiscais, interpretação técnica das informações do

E-Social, através de consultor que deverá acompanhar e orientar todas as fases, com base no Decreto

8373/2014, visando atender às necessidades da prefeitura Municipal de Santaluz-BA.

w) Processo Administrativo: 031 /2023

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo, o artigo 74, Inciso III,

"c" da Lei Federal 14.133/2021

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da Unidade

requisitante, razão da escolha do prestador dos serviços, documentação para habilitação jurídica,

fiscal e trabalhista, indicação de recursos orçamentários e minuta de contrato para devida

apreciação.

Em confonnidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, inciso III, solicito

w que seja previamente examinada a contratação através de inexigibilidade de licitação, com emissão

Parecer Jurídico, visando a demonstração e o atendimento dos requisitos legais exigidos, para que a

autoridade superior autorize a contratação e proceda com a devida publicidade.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,
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MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N OXX/2023

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE

SANTALUZ - BA e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA, com sede na Av. Getúlio Vargas - Centro
Administrativo Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n 13.807.870/0001-19,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARISMÁRIO BARBOSA
JÚNIOR, inscrito(a) no CPF n 016.549.665-76, portador(a) da Carteira de
Identidade n 1148395733, acompanhando do Secretário (a) Municipal de XXXXXXX
o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXX CPF n xxxxxxxxxx, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n XXXXXXXXXXX, com sede no(a)
XXXXXXXX, n XXX, XXXXXXXX, Bairro: XXXXXXX, CEP: XXXXX, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXXXXX, portador(a)
da Carteira de Identidade n XXXXXXXX, expedida pela XXXX, e CPF n
XXXXXXXX, inscrita na OAB/XX sob o n XXXX, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n 0XX/20XX e em observância às disposições da Lei n
14.133, de 2021 e na Lei n 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de
licitação n XXX/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1- O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços

xxxxxxxxxxxxxxxxx.
1.2- Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram
o presente contrato em todas as suas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1 - Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo

Administrativo n XXX/2023 e Inexigibilidade de Licitação XX/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de
XX/XX/20XX e encerramento em 31/12/20XX.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
4.1- O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$();
4.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

o
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sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação;
4.3- Os preços são fixos e irreajustáveis;
4.4- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura /
Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria
de Finanças para a devida aprovação.
4.5- A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de
Santaluz - BA, inscrita no CNPJ/MF n 13.807.870/0001-19, sediada a Av. Getúlio
Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000, neste Município.
4.6- Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor
contratado mesmo que a requerimento do interessado.

OCLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000
- Despesas Correntes, Órgão XX.XX - Secretaria Municipal de xxxxxx,

Projeto/Atividade xxxx - xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx.xx, Fonte de Recurso - xx,

Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx - xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de

meios vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
6.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;
6.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

OCLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO
7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante
designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
8.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.
8.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

000105
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b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem
prejuízo  das  demais  penalidades  previstas  na  Lei  14.133/21,  inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
9.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão
de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta

cometida, garantida a ampla defesa.
9.3-0 MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas
aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1- O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas
no art. 137 da Lei n 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
10.2- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
10.3- Os  casos  de rescisão  contratual serão formalmente  motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
11.0- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n 14.133, de 2021, e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E
PUBLICAÇÃO
12.1- O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso III, "c" da

14.133, de 2021.
12.2- É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento.
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CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXXX
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXX

CPF XXXXX

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR
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WCONTRATANTE
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro

possa ser.
13.2- E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de
igual teor e forma para que produzam os efeitos legais.

Santaluz - BA, xx de xxxxxxx de 2023.



II - DA FUNDAMENTAÇÃO

A regra geral em nosso ordenamento jurídico, atribuída pela Constituição Federal, é a
exigência da celebração de contratos pela Administração Pública, procedida de licitação

pública (CF, art. 37, XXI).

Existem, contudo, hipóteses em que a Licitação formal seria impossível ou frustraria a
própria consecução do interesse público, uma vez que o procedimento licitatório normal
conduziria ao sacrifício do interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Entre estas hipóteses repousam o art. 74, inciso III, da nova Lei de Licitação n
14.133/2021, onde está previsto a contratação direta por inexigibilidade, em razão de serviços

000108

Deve ser ressaltado que a análise da Procuradoria repercute estritamente sobre a
apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o mérito

administrativo.

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar.

I-DO RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico acerca da legalidade da contratação da

empresa ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n
25.079.741/0001-30, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de
consultoria no atendimento do E-Social, efetuando treinamento e capacitação da equipe do
Setor de Recursos Humanos, qualificação cadastral dos trabalhadores, mapeando processos,
substituição da GFIP, para recolhimento se contribuições previdenciárias e FGTS,
Orientações da DCTFweb, SPED, REINF, EFD REINF- Escrituração Fiscal Digital de
Retenções e outras informações fiscais, interpretações técnicas das informações do E-Social,
através de consultor que deverá acompanhar e orientar todas as fases, com base do Decreto
8372/2014, visando atender as necessidades do Município de Santaluz-BA. A solicitação de
contratação baseia-se no art. 74, inciso III, da nova Lei de Licitações, por ser inviável

qualquer competição.

Constam no processo administrativo os seguintes documentos:

I- documento de formalização de demanda e termo de referência;

II- estimativa de despesa;
III- pareceres técnicos;
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários;
V- comprovação de requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI- razão da escolha do contratado;
VII- justificativa de preço;
VIII- Documentos  que comprovam notória especialização e  currículos  dos

profissionais.

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - LEGALIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
PROJUR - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PARECER JURÍDICO N 069/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 031/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 006/2023

o
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técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, destacando o "patrocínio
ou defesa de causas judiciais ou administrativas", como uma das possibilidades a se justificar
o afastamento da regra da contratação, mediante prévio procedimento licitatório, nos
seguintes moldes:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de: (...).

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
(...)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
(...)

i) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
3 Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo
de  sua  especialidade,  decorrente  de  desempenho anterior,  estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato. (...).".

Do exposto, observa-se que de acordo com o artigo supra, a prestação de serviços de
Assessoria e Consultoria, pode vir a ser contratado pela Administração Pública, mediante
inexigibilidade de licitação, acaso demonstrada a notória especialização do profissional ou da
empresa. Ressaltando ainda, que a referida Lei excluiu a expressão serviços "de caráter
singular", presente no art. 25, inciso II, da Lei n 8.666/93.

Quanto ao Notoriamente especializado será, assim, o profissional ou empresa que,
detendo especial qualificação, desfrute de certo conceito e se diferencie, exatamente por isso,
daqueles do mesmo ramo ou segmento de atuação.

Para HELY LOPES MEIRELLES, a notória especialização "... é o reconhecimento
público da alta capacidade profissional. Notoriedade profissional é algo mais que
habilitação profissional. Esta é a autorização legal para o exercício da profissão; aquela é a
proclamação da clientela e dos colegas sobre o indiscutível valor do profissional na sua
especialidade. Notoriedade é, em última análise, para fins de dispensa de licitação, a fama
consagradora do profissional no campo de sua especialidade".

Em tais circunstâncias, quando restar caracterizada a notória especialização do
prestador, pessoa física ou empresa, a contratação não demandará a realização de prévio
certame licitatório, inviabilizado pela impossibilidade de competição que diretamente resulta
da alta capacitação e do nível de qualificação daquele a quem se pretende contrata.

É o que se verifica no caso dos autos, uma vez que a consultoria na implementação das

novas diretrizes do FUNDEB, efetuando treinamento e capacitação da Secretaria solicitante,
considerada de extrema importância, pois é correlacionada as necessidades da Administração
Pública, pois todos os seus atos devem ser revestidos de legalidade, a interrupção da prestação
de tais serviços atrasa todos os andamentos processuais e administrativos que podem afetar
todas as demais áreas do órgão envolvido, como projetos de recebimento de verbas públicas



Diante dos requisitos exigidos pela lei para autorizar a contratação direta de
profissional especializado, entendemos ser possível à contratação, tendo em vista haver
comprovação nos autos de que o mesmo seja possuidor de especialização indiscutivelmente
essencial e mais adequada à plena satisfação do objeto a ser contratado, compatível com a
necessidade administrativa.

Ademais, é importante ressaltar que que o Município não possui em seu quadro,
servidores suficientes em condições de atender a demanda descrita no objeto a ser contratado.

Esse é o entendimento do Ministro Luís Roberto Barroso, Relator na ADC n 45, que
tramitou no Supremo Tribunal Federal, in verbis:

(...)

42. Todavia, o fato de a entidade pública contar com quadro próprio de

0
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para educação, implementação de normatizações ou exigências de órgãos controladores, não

demandará da realização de prévio certame licitatório, inviabilizado pela impossibilidade de
competição que diretamente resulta da alta capacitação e do nível de qualificação desta.

Diante dos requisitos exigidos pela lei para autorizar a contratação direta de
profissional especializado, entendemos ser possível à contratação, tendo em vista haver
comprovação nos autos de que a mesma é possuidora de especialização essencial e mais
adequada à plena satisfação do objeto a ser contratado, vez que comprova a sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, publicações, organização, equipe técnica e outros
requisitos relacionados com suas atividades.

Isto porque, a assessoria a ser contratada possui notório reconhecimento e patente
currículo profissional, demonstrando ter exercido atividades similares com perfeição,
inclusive com objetos idênticos. Neste sentido, vejamos Marcai Justen Filho:

Isso se traduz na existência de elementos objetivos ou formais, tais
como a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação,
a participação em organismos voltados à atividade especializada, o
desenvolvimento frutífero e exitoso de serviços semelhantes em outras
oportunidades, a autoria de obras técnicas, o exercício de magistério
superior, a premiação em concursos ou a obtenção de Iáureas, a
organização de equipe técnica e assim por diante.

Não bastasse a condição de especialista do interessado, pretendido pelo Município, a
contratação pelo Poder Público não poderia ser confiada a quaisquer profissionais. Aqui
ingressa uma série de requisitos de índole subjetiva que interessa à Administração muito mais
do que uma licitação ordinária poderia suportar.

Destaque-se, neste particular, o elemento confiança, qualificado juridicamente.
Confiança (fidúcia) não se licita, não pode ser objeto de cotejo, disputa ou comparação, muito
menos ser mensurada. Aliás, o Tribunal de Conta da União já se manifestou sobre o assunto,
In verbis:

Notório especializado só tem lugar quando se trata de serviço inédito
ou incomum. capaz de exigir na seleção do executor de confiança um
grau de subjetividade, insusceptível de ser medido pelos critérios
objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação.
(Enunciado n 39/TCU).

o
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procuradores, por si só. não obsta a contratação de advogado particular
para a prestação de um serviço específico. É necessário, contudo, que

fique configurada a impossibilidade ou relevante inconveniência de que a
atribuição seja exercida pelos membros da advocacia pública, e.g. em razão
da especificidade e relevância da matéria ou da deficiência da estrutura
estatal.

(...)

46. Portanto, os Municípios - dispondo ou não de uma procuradoria

jurídica estruturada -, tanto quanto as outras entidades federativas,
também podem ter a necessidade prática de realizar contratação direta
de serviços advocatícios.

Com efeito, para efetuar contratações através de Inexigibilidade de Licitação com
fulcro no artigo supra, a Administração deve necessariamente observar requisitos acima
descritos, bem como as exigências legais para a contratação, previstas no artigo 72, e incisos
do mesmo dispositivo, que assim dispõem:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Lei;
III- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos".
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI- razão da escolha do contratado;
VII-justificativa de preço;
VIII- autorização da autoridade competente

No caso dos autos, verifica-se que os requisitos supra foram considerados, vez que se
observa o seguinte: comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária; bem como a razão da escolha do contratado, justificativa de
preço e autorização da autoridade competente.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda
e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Nota-se, ainda, a razoabilidade dos gastos empreendido, vez que demonstrado nos
autos, comprovação de que os preços pactuados se encontram em consonância com aqueles
referendados no mercado. No caso, a justificativa do preço pautar-se na demonstração dos
valores pactuados em contratações anteriores com órgãos públicos, que guardam semelhança
nos objetos.

Do exposto, vislumbramos que o serviço descrito na justificativa, em confronto com a
legislação trata-se de flagrante inexigibilidade de licitação, conforme preceitua o art. 74,
inciso III, da nova Lei de Licitações.
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O

Ananda Map^jyímõsFerreira
SubprocWadora Jurídica

Leonardo da Silva Guimarães
Procurador Geral do Município

Santaluz-BA, 14 de fevereiro de 2023.

Salvo melhor juízo, é o parecer.
À deliberação superior.

III-CONCLUSÃO

Em face do exposto, considerando a documentação constante dos autos, especialmente
a justificativa de lavra da Secretaria solicitante, bem como os argumentos acima levantados,
manifesta-se pela possibilidade da contratação por Inexigibilidade de Licitação, uma vez
observadas as recomendações elencadas no corpo deste Parecer, nos termos do art. 74, inciso

III, da Lei de Licitação n 14.133/2021, desde que devidamente autorizada pelo
Excelentíssimo Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
PROJUR - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

o



ArisqiáriBarbosa Júnior
Prefeito Municipal000113

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo
72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz - BA, 06 de março de 2023.

EFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 031/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 006/2023

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos

preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o
contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo
72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC III, "c", da Lei

Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os
requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal
14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2023, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa de serviços de consultoria no atendimento do
E-Social efetuando treinamento e capacitação da equipe do Setor de
recursos Humanos, qualificação cadastral do trabalhadores, mapeando
processos, substituição da GFIP para recolhimento de contribuições
previdenciárias e FGTS, Orientações das DCTFweb, SPED Reinf e
EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras informações
Fiscais, interpretação técnica das informações do E-Social, através de
consultor que deverá acompanhar e orientar todas as fases, com base no

Decreto 8373/2014, visando atender às necessidades da prefeitura
Municipal de Santaluz-BA.

Contratado:  ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA.
Prazo de Vigência:  11 (onze) meses;

Valor Total:  R$102.000,00 (cento e dois mil reais).
Fundamento Legal:  Artigo 74, inciso III, "c" da Lei Federal 14.133/2021.
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Prefeito Municipal000114

FEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 031/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 006/2023

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos

preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o

contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo

72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a
INEXIGIBILiDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC III, "c", da Lei
Federa] 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos
mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal
14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2023, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado:  Contratação de empresa de serviços de consultoria no atendimento do E-|j
Social efetuando treinamento e capacitação da equipe do Setor de recursos!j

Humanos, qualificação cadastral do trabalhadores, mapeando processos,• [i
substituição da GFIP para recolhimento de contribuições previdenciárias e|l
FGTS, Orientações das DCTFweb, SPED Reinf e EFD-Reinf- Escrituração
Fiscal Digital de Retenções e Outras informações Fiscais, interpretação
técnica das informações do E-Social, através de consultor que deverá
acompanhar e orientar todas as fases, com base no Decreto 8373/2014,
visando atender às necessidades da prefeitura Municipal de Santaluz-BA.

Contratado:  ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA.
Prazo de Vigência:  11 (onze) meses;

Valor Total:  R$102.000,00 (cento e dois mil reais).
Fundamento Legal:  Artigo 74, inciso III, "c" da Lei Federal 14.133/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo

72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
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EFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

CONTRATO N 029/2023

Termo de Contrato de prestação de
serviços que entre si celebram o

MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA e a
empresa ESOCIAL CONSULTORIA E
SISTEMAS LTDA.

O MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA, com sede na Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo

Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n 13.807.870/0001-19, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, inscrito(a) no CPF n 016.549.665-

76, portador(a) da Carteira de Identidade n 1148395733, acompanhado do Secretário
Municipal de Administração Sr. MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO, inscrito no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) n 560.617.575-49, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n 25.079.741/0001-30, estabelecido na
Alameda Salvador, n 1057, Salvador Shopping Business, Torre America, Sala 911 e 912,
Caminho das Árvores, Salvador-BA, CEP: 41.820-790, tem como responsável Sr. Adriano

Fernandes Azevedo, RG n 12898654-93 SSP/BA, CPF n 024.944.065-28, tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo n 031/2023 e em observância às disposições da Lei
n 14.133, de 2021 e na Lei n 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de licitação n
006/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1.O objeto do presente Termo é a Contratação de empresa de serviços de consultoria

no atendimento do E-Social efetuando treinamento e capacitação da equipe do Setor de
recursos Humanos, qualificação cadastral do trabalhadores, mapeando processos,

substituição da GFIP para recolhimento de contribuições previdenciárias e FGTS,
Orientações das DCTFweb, SPED Reinf e EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de
Retenções e Outras informações Fiscais, interpretação técnica das informações do E-
Social, através de consultor que deverá acompanhar e orientar todas as fases, com

base no Decreto 8373/2014, visando atender às necessidades da prefeitura Municipal
de Santaluz-BA, com o regime de Execução por Empreitada por Preço Global.

1.2.Todos os itens dispostos no Termo de Referência e na proposta da contratada

integram o presente contrato em todas as suas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela

CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo

n 031/2023 e Inexigibilidade de Licitação n 006/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO

00115



CLÁUSULA SÉTIMA- FISCALIZAÇÃO
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EFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

3.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura

e vigência de 11 (onze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
4.1- O valor do presente Termo de Contrato é de R$102.000,00 (cento e dois mil reais),
sendo pago em 11 parcelas de R$9.272,73 (nove mil, duzentos e setenta e dois reais e
setenta e três centavos).

4.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

4.3- Os preços são fixos e irreajustáveis;
4.4- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de
Finanças para a devida aprovação.

4.5- A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de
Santaluz - BA, inscrita no CNPJ/MF n 13.807.870/0001-19, sediada a Av. Getúlio
Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000, neste Município.

4.6- Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado
mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 -A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Administração
UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Administração
UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
6.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n

14.133 de 2021;
6.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
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7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado

pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES
8.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo

com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato,
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação

financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do

seu efetivo pagamento.
8.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a)prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na

planilha discriminativa;
b)manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização

civil e penal na forma da Legislação específica;
9.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de

contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o

MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida,

garantida a ampla defesa.
9.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes

ao pagamento das multas aplicadas.
9.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas

aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1- O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

art. 137 da Lei n 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

10.2- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
10.3- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS



ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
Adriano Fernandes Azevedo

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO

CPF: 560.617.575-49

ARISMÁRtC^BARBOSA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Santaluz - BA, 06 de março de 2023.

O

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa

ser.
13.2- E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual

teor e forma para que produzam os efeitos legais.

11.0- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
12.1- O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso III, "c" da 14.133,

de 2021.
12.2- É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento.

FEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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Comissão de Contratação
dos Reis PinhoAngela Maria

EFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
v. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 06 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA
CNPJ N 13.807.870/0001-19

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 006/2023

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 031/2023. Contrato 029/2023. Contratante: Município de

Santaluz- BA. Contratada: ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. Objeto:

Contratação de empresa de serviços de consultoria no atendimento do E-Social efetuando

treinamento e capacitação da equipe do Setor de recursos Humanos, qualificação cadastral do

trabalhadores, mapeando processos, substituição da GFIP para recolhimento de contribuições

previdenciárias e FGTS, Orientações das DCTFweb, SPED Reinf e EFD-Reinf - Escrituração

Fiscal Digital de Retenções e Outras informações Fiscais, interpretação técnica das

informações do E-Social, através de consultor que deverá acompanhar e orientar todas as

fases, com base no Decreto 8373/2014, visando atender às necessidades da prefeitura

Municipal de Santaluz-BA. Vigência: 11 (onze) meses. Valor Global: R$102.000,00 (cento e

dois mil reais). Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Administração
UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35

^-v  FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Administração
UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

Fundamentação legal: artigo 74, inciso III, "c" da Lei Federal 14.133/2021.

o
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Angela Maria dos Reis Pinho
Comissão de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA
CNPJ N 13.807.870/0001-19

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 006/2023

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 031/2023. Contrato 029/2023. Contratante: Município de

Santaluz- BA. Contratada: ESOCIAL CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. Objeto:

Contratação de empresa de serviços de consultoria no atendimento do E-Social efetuando

treinamento e capacitação da equipe do Setor de recursos Humanos, qualificação cadastral do

trabalhadores, mapeando processos, substituição da GFIP para recolhimento de contribuições

previdenciárias e FGTS, Orientações das DCTFweb, SPED Reinf e EFD-Reinf - Escrituração

Fiscal Digital de Retenções e Outras informações Fiscais, interpretação técnica das informações

do E-Sociai, através de consultor que deverá acompanhar e orientar todas as fases, com base

no Decreto 8373/2014, visando atender às necessidades da prefeitura Municipal de Santaluz-

BA. Vigência: 11 (onze) meses. Valor Global: R$102.000,00 (cento e dois mil reais). Dotação

Orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Administração
UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35
FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Administração
UNIDADE: 0501
PROJETO ATIVIDADE: 2004
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500

Fundamentação legal: artigo 74, inciso III, "c" da Lei Federal 14.133/2021.

o

O

Santaluz - BA, 06 de março de 2023.

EFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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